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Defensor da democratização dos meios de proteção, deputado 
Lincoln Portela defende a regulamentação das associações por

se tratar da “liberdade de escolha” da população brasileira 

LIBERDADE
DE ESCOLHA

REVISTA
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AAAPV – AGÊNCIA DE AUTORREGULAMENTAÇÃO 
DAS ENTIDADES DE AUTOGESTÃO DE PLANOS 
DE PROTEÇÃO CONTRA RISCOS PATRIMONIAIS

É a principal entidade representativa do setor 
associativista. Fundada em 4 de maio de 2016, é uma 
Agência sem fins econômicos, que tem o compromisso de 
fortalecer o movimento associativista e suas relações com 
a sociedade, além de contribuir para o desenvolvimento 
econômico, social e sustentável do País. 

MISSÃO

Contribuir para o fortalecimento e direcionamento do 
movimento associativista, representando seus associados 
e buscando a melhoria contínua do sistema financeiro e 
de suas relações com a sociedade. 

VISÃO

Um sistema associativista saudável, ético e eficiente é 
condição essencial para o desenvolvimento econômico, 
social e sustentável do Brasil. Nossa visão é consolidar 
este método organizacional em todo o País. 

VALORES

• Promover valores éticos, morais e legais.
• �Incentivar práticas de cidadania e responsabilidade 

socioambiental.
• �Defender o diálogo, o respeito e a transparência nas 

relações com os associados e com a sociedade.
• Atuar com profissionalismo e transparência.
• Valorizar a diversidade e a inclusão social.
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NÓS TEMOS O QUE

NO BRASIL TEM
NENHUMA SEGURADORA
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será exclusivamente o mutuário/con-
sumidor, que terá o seu patrimônio re-
composto nos limites do Estatuto e do 
Regulamento do Fundo Garantidor.

Importante salientar que o FGRS não 
estará disponível aos dirigentes da mú-
tua. Terá personalidade jurídica própria, 
uma diretoria executiva com técnicos 
do mercado, um conselho curador, um 
conselho fiscal e ainda será fiscalizado 
pela AAAPV, embora constitua-se uma 
entidade autônoma. Quem ocupa qual-
quer cargo executivo na AAAPV não po-
derá ocupar nenhum cargo no Conselho 
Curador e nem no Conselho Fiscal do 
FGRS, dando-lhe, portanto, autonomia e 
independência suprainstitucionais. 

Nada obsta, todavia, que, num futuro 
muito próximo, quando o FGRS “engrossar 
o pescoço”, como se diz na minha terra, 
constitua a sua própria resseguradora, 
em forma de sociedade anôni-
ma, tendo como acionistas 
as mútuas participantes e 
passe a adquirir o exces-
so de riscos ou estabele-
ça apólices de resseguro 
para as suas mútuas.

Esperamos que, com 
esse salto, o Brasil re-
cupere as décadas 
de atraso em rela-
ção aos sistemas  
europeu, asiático 
e norte-ameri-
cano, o qual foi 

RAUL CANAL
Presidente da AAAPV (Agência de 
Autorregulamentação das Entidades 
de Autogestão de Planos de Proteção 
Contra Riscos Patrimoniais)
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sta frase é atribuída ao aviador 
naval, engenheiro aeroespacial e 
astronauta americano, Neil Ar-
mstrong (Wapakoneta, 5 de agos-

to de 1930 – Cincinnati, 25 de agosto de 
2012), ao consagrar-se como o primeiro 
ser humano a pisar no solo da lua em 1969.

Podemos perfeitamente parafraseá-lo 
neste histórico momento em que as mú-
tuas brasileiras, repontadas pela AAAPV, 
criam o seu Fundo Garantidor contra 
Riscos Sistêmicos (FGRS). Pode ser um 
pequeno passo para a AAAPV, mas re-
presenta um medonho salto para o movi-
mento mutualista do Brasil.

O principal argumento utilizado pelos 
críticos das mútuas é o de que estas não 
gozam das mesmas garantias oferecidas 
pelo mercado segurador convencional, 
visto que o mesmo dispõe de suas reser-
vas técnicas, sobretudo o PSL (Provisão 
de Sinistros a Liquidar) e o IBNR (provi-
são de sinistros ocorridos, mas não avi-
sados, do inglês “Incurred but not repor-
ted”). Todavia, a experiência recente tem 
demonstrado que tais reservas funcio-
nam como “guarda-chuvas para dias de 
sol”, que, no entanto, são inúteis na tem-
pestade. Das dezenas de seguradoras que 
foram liquidadas extrajudicialmente pela 

Susep nas últimas décadas, em nenhuma 
delas tais reservas alcançaram os direi-
tos dos consumidores/segurados. Mal fo-
ram suficientes para suportar os passivos 
trabalhista e tributário e os honorários e 
despesas do liquidante. Pudera. No rol de 
credores, os segurados encontram-se na 
sexta prioridade, figurando antes deles 
os créditos derivados da legislação tra-
balhista, os créditos com garantia real, os 
créditos de natureza tributária, os créditos 
com privilégio especial (art. 964, CC), os 
créditos com privilégio geral (art. 965, CC) 
e somente depois os credores quirografá-
rios, entre os quais se enquadram os con-
sumidores.

O FGRS significará para os mutuá-
rios uma garantia muito maior do que 
representam hoje as reservas técnicas 
para os segurados. O FGRS destinar-se-
-á, de forma única e exclusiva, a saldar 
os compromissos junto aos mutuários, 
satisfazendo os seus prejuízos patri-
moniais ocorridos até o dia da “quebra” 
da mútua à qual o mesmo pertencia. Ou 
seja, o FGRS não sofrerá sangrias para 
satisfazer passivos trabalhista e tribu-
tário e nem tampouco para pagamentos 
de fornecedores e outros compromissos 
não honrados pela mútua. Seu objetivo 
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“Um pequeno passo 
para um homem, um 

grande salto para a 
humanidade.”

alcançado graças a uma política regula-
tória equivocada, engessada e carteliza-
dora estabelecida no Brasil, sobretudo nos  
últimos 16 anos.
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(61) 2099-6699
CAPITAL DA REPÚBLICA, SETOR HOTELEIRO SUL, QUADRA 02 – BLOCO J – MEZANINO

WWW.AAAPV.ORG.BR

VISITE O MAIOR PORTAL DE NOTÍCIAS SOBRE
O ASSOCIATIVISMO DE BENEFÍCIOS MÚTUOS DO BRASIL.

WWW.AAAPV.ORG.BR

SE INFORME COM QUEM ENTENDEMAS COM 
SEGURANÇA

PROTEJA SEU 
PATRIMONIO,

ASSOCIE-SE A UMA DE NOSSAS FILIADAS!

www.aaapv.org.br/afiliadas
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PROTEGIDO
A 7 CHAVES

COM A GENTE SEU 
PATRIMONIO ESTÁ ˆ

Saiba mais sobre o FGRS, um benefício 
exclusivo para associadas: aaapv.org.br

(61) 2099-6699
CAPITAL DA REPÚBLICA, SETOR HOTELEIRO SUL, QUADRA 02 – BLOCO J – MEZANINO

WWW.AAAPV.ORG.BR

VISITE O MAIOR PORTAL DE NOTÍCIAS SOBRE
O ASSOCIATIVISMO DE BENEFÍCIOS MÚTUOS DO BRASIL.

WWW.AAAPV.ORG.BR

SE INFORME COM QUEM ENTENDE
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U 
m dia histórico para o movi-
mento mutualista no Brasil. 
Assim pode ser definida a As-
sembleia Geral de Instituição 

do FGRS (Fundo Garantidor contra Riscos 
Sistêmicos), realizada pela AAAPV (Agên-
cia de Autorregulamentação das Entida-
des de Autogestão de Planos de Proteção 
Contra Riscos Patrimoniais) no dia 20 de 
março de 2019, em Brasília. Mais de 200 
pessoas, representando 85 associações de 
proteção veicular e patrimonial, lotaram o 
auditório do hotel Kubitschek Plaza.
O Estatuto do FGRS, que tem por fina-

lidade principal a proteção econômica 
dos associados de filiadas à Agência, foi 
aprovado por unanimidade. Ele será re-
gistrado em cartório e a arrecadação co-
meçará 60 dias após a assembleia de ju-
nho, valendo para entidades que estejam 
em dia com suas contribuições mensais e 
que sofram processo de insolvência, in-
tervenção judicial ou interdição adminis-
trativa, de acordo com as condições e até 
os limites estabelecidos no Regulamento.
“Confiança é a moeda mais poderosa 

do mundo. E é isso que já transmitimos 
e vamos propagar ainda mais para todos 
os filiados às mútuas que estão conosco 
daqui para frente. Inclusive, após um cer-
to período, os valores investidos podem 

ASSEMBLEIA GERAL

Em assembleia realizada no mês de março, mútuas de todo o Brasil aprovaram o 
Estatuto do FGRS (Fundo Garantidor contra Riscos Sistêmicos). Com ele, entidades 

filiadas poderão proporcionar muito mais segurança para os associados

APROVADO POR
UNANIMIDADE

ser revertidos para a criação de uma res-
seguradora”, comentou o presidente da  
AAAPV, Raul Canal.
Para participar do fundo, as mútuas fi-

liadas devem estar adimplentes com suas 
obrigações pecuniárias, cumprindo inte-
gralmente o seu estatuto, código de ética 
e regras de compliance, além de estarem 
certificadas pela NBR ISO 9001:2015 ou 
outra certificação que venha a atualizá-la; 
manterem escrituração contábil e regras 
de governança dentro das normas estabe-
lecidas pela AAAPV; e publicarem regular-
mente os seus balanços patrimoniais.
Mensalmente, cada entidade filiada irá 

contribuir com 0,00525% da exposição 
da carteira no valor FIPE. Todos os custos 
de manutenção do Fundo serão arcados 
pela AAAPV, na qualidade de mantenedo-
ra. Por isso, 20% da receita bruta mensal 
do FGRS será repassado à Agência.
Após realizarem votações e alterações 

em algumas cláusulas do Estatuto, os 
presentes fizeram a eleição dos Conse-
lhos Curador e Fiscal, que agora serão 
liderados pelo ex-diretor de relações par-
lamentares Leandro Ribeiro, doravante 
presidente do FGRS. Ao final da Assem-
bleia, o presidente do Conselho Fiscal 
e as mútuas que estiveram ali reunidas 
aprovaram as contas unanimemente.

 PRESENÇA DE AUTORIDADES

Parlamentares como Hélio Costa (PRB/
SC), Vinicius Carvalho (PRB/SP) e João 
Campos (PRB/GO) estiveram no local, 
além do suplente da senadora Soraya 
Thronicke (PSL/MS), Dani Cabral, e asses-
sores da deputada federal Bia Kicis (PSL/
DF), Esperidião Amin (PP/SC), Ângela 
Amin (PP/SC), Gutemberg Reis (MDB/RJ) e 
Carla Zambelli (PSL/SP).
Em seu discurso, Carvalho mostrou-se 

otimista com a criação do Fundo e agra-
deceu o convite da AAAPV. “O parlamento 
é um conjunto de ideias. Meu compro-

misso é com o consumidor, por isso, es-
tou aberto a discussões e, se for preciso, 
voto contra o meu próprio parecer”, dis-
se o relator do antigo Projeto de Lei (PL)  
nº 3139/2015, agora Projeto de Lei Com-
plementar (PLP) nº 519/2018.

ANDREW SIMEK
Editor-chefe da Revista 
AAAPV, jornalista e 
pós-graduando em 
Gestão da Comunicação 
e Crise de Imagem
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U 
m ponto 
intrínseco 
e essencial 
ao socor-

ro mútuo ou proteção 
veicular, e até então 

negligenciado por uma 
considerável parcela das 

milhares de entidades que 
atuam no segmento por 

todo o Brasil, é a necessida-
de de que sejam constituídas 

em caráter de “grupos restritos 
de ajuda mútua”. 

Faz parte da natureza da ativi-
dade que esse determinado grupo 

homogêneo de indivíduos, diante 
de dificuldades impostas pelo merca-

do por conta da subjetividade comum 
que lhes fragiliza, una-se em busca de 
uma solução a ser alcançada por meio 
da união. É o mutualismo, base tanto do 

LEGISLAÇÃO

socorro mútuo quanto do seguro em-
presarial, sendo aplicado em sua mais 
pura essência.
Contudo, esse grupo não deve (e não 

pode) ser totalmente heterogêneo. E a 
entidade não pode atuar “comercialmen-
te” no mercado, buscando indivíduos a 
esmo para compor seus quadros. 
Tal entendimento se dá para que a es-

sência da modalidade não seja detur-
pada com a entidade atuando de forma  
irrestrita no mercado captando optan-
tes sem qualquer critério que os res-
trinja como um grupo homogêneo na 
fragilidade que lhes é comum e que, 
consequentemente, os aproxima. 
A III Jornada de Direito Civil do Con-

selho da Justiça Federal firmou entendi-
mento no que concerne à interpretação 
atribuída ao Art. 757 do Código Ci-
vil/2002, através do Enunciado n. 185, 
com a seguinte redação: “A disciplina 

OS GRUPOS 
RESTRITOS
de ajuda

mutua
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Vejamos: “Entretanto, como já assina-
lado acima, a parte requerida sequer 
possui natureza de ‘grupo restrito’, vis-
to que ‘comercializa’ o seu produtor de 
forma abrangente (...)”
Tal posicionamento foi reafirmado em 

recente decisão do STJ, na qual foi as-
sentada a obrigatoriedade de que as en-
tidades de socorro mútuo sejam, de fato, 
grupos restritos de pessoas que pos-
suem particularidades comuns, ou seja, 
um grupo homogêneo em algum sentido. 
Vejamos: o Enunciado n. 185 da III 

Jornada de Direito Civil do Conselho 
da Justiça Federal, no que concerne à 
interpretação atribuída ao Art. 757 do 
Código Civil/2002, assenta que “a dis-
ciplina dos seguros do Código Civil e as 
normas da previdência privada que im-
põem a contratação exclusivamente por 
meio de entidades legalmente autoriza-
das não impedem a formação de grupos 
restritos de ajuda mútua, caracterizados 
pela autogestão”.
“A questão desta demanda é que, pela 

própria descrição contida no aresto im-
pugnado, verifica-se que a recorrida não 

pode se qualificar como “grupo restrito 
de ajuda mútua”, dadas as característi-
cas de típico contrato de seguro, além 
de que o serviço intitulado de “proteção 
automotiva” é aberto a um grupo indis-
criminado e indistinto de interessados, 
o que resulta em violação do dispositivo 
do Art. 757 do Código Civil/2002, bem 
como dos Arts. 24, 78 e 113 do Decreto-Lei 
n. 73/1966”.
“(...) Não se está afirmando que a reque-

rida não possa se constituir em ‘grupo 
restrito de ajuda mútua’ , mas tal somen-
te pode ocorrer se a parte se constituir 
em conformidade com o disposto no 
Decreto-Lei n. 2.063/1940 e legislação 
correlata, obedecidas às restrições que 
constam de tal diploma legal e nos ter-
mos estritos do Enunciado n. 185 da III 
Jornada de Direito Civil do Conselho da 
Justiça Federal.”
Sobre o final da citação acima, cumpre 

apresentar o artigo 2º do Decreto-Lei 
n. 2.063/1940, que diz: “Art. 2º. Ficam 
excluídos do regime estabelecido neste 
decreto-lei o Instituto de Resseguros do 
Brasil e quaisquer outras instituições 

dos seguros do Código Civil e as nor-
mas da previdência privada que impõem 
a contratação exclusivamente por meio 
de entidades legalmente autorizadas 
não impedem a formação de grupos 
restritos de ajuda mútua caracterizados 
pela autogestão”.
Tal enunciado foi acompanhamento 

para uma brilhante justificativa, que pas-
so a transcrever: “há duas concepções de 
seguro, conforme suas origens. O seguro 
do tipo alpino surgiu nos Alpes suíços 
e é fundado no princípio da solidarie-
dade. Os segurados compartilham entre 
si os riscos comuns, organizando-se em 
sociedade mútuas e prevenindo-se con-
tra os infortúnios. Estipulam geralmen-
te pecúlios para o caso de morte, sendo 
frequentes também os seguros de saúde 
e de acidentes. O segundo tipo é o segu-
ro capitalista, denominado anglo-saxão. 
É originário da cobertura dos riscos da 
navegação de longo curso e animado 
pelo lucro do segurador”.
Percebe-se, claramente, que, no contex-

to do enunciado, uma atuação “capitalis-
ta” no mercado está em um extremo to-
talmente oposto do conceito de socorro 
mútuo, que sustenta a proteção veicular. 
Não existe a base sólida da solidarieda-

de no caso das entidades que atuam de 
forma agressiva no mercado, estando 
presentes em todo o território nacio-
nal, “comercializando”, de fato, diversos 
produtos e serviços com um universo 
imensurável de indivíduos sem qualquer 
identidade comum. 
Cumpre aqui ressaltar que não se sus-

tenta eventual homogeneidade entre os 
optantes com a utilização de critérios 
abstratos para o caso, como “brasilei-
ros”, “paulistanos”, “proprietários de 
veículos” ou “pertencentes à classe mé-
dia”. Pois isso não segrega um grupo 
homogêneo, mas, sim, todo um universo 
de milhares de pessoas, sem qualquer 
identidade que lhes fragilize, para que a 
ajuda mútua proposta lhes solucione ou 
atenue o problema. 
Enfim, não é raro vermos no mercado 

cooperativas e associações de prote-
ção veicular que, com o passar do tem-
po, “abandonam” o conceito de “grupo 
restrito de ajuda mútua” (ou até sejam 
fundados e atuem desde sempre sem tal 
caráter). A esses grupos, pesa a carência 
da natureza de grupo restrito, o que aos 
olhos do STJ, em recente julgado sobre o 
tema, macula a entidade em sua essência. 

“Na visão do STJ, o enquadramento 

como grupo restrito de ajuda 

mútua não é opcional, o que 

de fato faz todo sentido”

LEGISLAÇÃO
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RENATO ASSIS
Advogado, especialista 
em Terceiro Setor e 
procurador-geral da 
AAAPV

criadas por lei federal, bem como as as-
sociações de classe, de beneficência e de 
socorros mútuos que instituam pensões 
ou pecúlios em favor de seus associados 
e respectivas famílias”.

 ENQUADRAMENTO

Percebe-se, pois, que a lei em vigor é 
clara em afastar do regime de seguros 
empresariais as entidades que atuam 
com socorro mútuo, como as associa-
ções e cooperativas de proteção veicu-
lar. Contudo, na visão do STJ, o enqua-
dramento como grupo restrito de ajuda 
mútua não é opcional, o que de fato faz 
todo sentido.  

A própria Susep (Superintendência 
de Seguros Privados), autarquia fede-
ral que fiscaliza o mercado de seguros, 
ressaltou a necessidade de que as en-
tidades enquadrem-se na qualidade de 
Grupos Restritos, no relatório elabora-
do pelo Grupo de Trabalho constituído 
pela Portaria Susep 6369/2015, no tó-
pico em que tratava da necessidade de 
uma regulamentação legal do setor de 
Socorro Mútuo. 
Vejamos: “Discutiu-se o assunto, ten-

do-se chegado à conclusão de sua in-
discutível importância, com a finalida-

“Até mesmo a Susep e o STJ têm 

considerado a legalidade da 

atividade de socorro mútuo”

Constata-se, pois, que até mesmo a  
Susep e o STJ têm considerado a lega-
lidade da atividade de socorro mútuo, 
mas ressaltado o essencial e perfeito en-
quadramento das entidades de socorro 
mútuo no conceito de Grupo Restrito de 
Ajuda Mútua e sem qualquer identidade 
com os seguros empresariais. Conceito 
este que poucos dominam realmente, o 
que dificulta o acesso das entidades es-
palhadas por todo o País a informações 
e orientações qualificadas, maculando 
sua atuação de forma fatal.

de de assegurar o bom funcionamento 
da atividade, preservando-a da atuação 
de grupos que não sejam efetivamente 
restritos, ou que não representem ade-
quadamente os seus membros ou que 
transcendam indevidamente os limites 
da atividade de auxílio mútuo, adentran-
do na de seguro.” 
Acerca do “alerta” feito pela Susep em 

relação ao fato de “se adentrar na ati-
vidade de seguro”, ressaltamos que co-
muns são os casos nos quais, além de 
não constituírem grupos restritos de 
ajuda mútua, as associações e coopera-
tivas de proteção veicular ofertam aos 

“associados” benefícios que embora leve 
o nome de proteção veicular, tecnica-
mente possuem todas as características 
de um seguro empresarial. Há ainda ca-
sos em que toda a gestão da entidade de 
Terceiro Setor é feita claramente como 
empresa, com todos os requisitos que a 
aproximam deste conceito e a afastam 
totalmente da ideia mutualista e de Ter-
ceiro Setor. 
Tais entidades possuem, pois, uma tri-

pla e fatal mácula em sua essência e fe-
rindo de morte sua distorcida natureza 
jurídica mutualista e tornando sua atua-
ção totalmente ilegal. Contudo, esses são 
assuntos para outro momento. 

MILHARES DE DESCONTOS?
SEU ASSOCIADO MERECE!
Com o Clube Certo, você oferece milhares de descontos 
para seu associado aproveitar em todo Brasil.

clubecerto.com.br 

LEGISLAÇÃO
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Deputado João Campos (PRB/GO), maior articulador em favor das associações 
de benefícios mútuos dentro da Câmara dos Deputados, conta quais são os 
próximos passos do projeto de Projeto de Lei (PL) nº 3139/2015 – aprovado 
na Comissão Especial e transformado em Projeto de Lei Complementar (PLP) 
– e qual será a estratégia para aproveitar a vasta matéria do PL nº 5571/2015, 
propositura de autoria do parlamentar que foi apensada ao PLP 3139/2015.

PROTEÇÃO 
PARA TODOS
O Brasil tem, aproximadamente, uma ocorrência 

de roubo ou furto de veículos por minuto. 

A informação é da edição mais recente do 

Anuário do Fórum Brasileiro de Segurança e 

assusta. Por essas e outras, o deputado federal 

Lincoln Portela (PR/MG) é a favor da existência 

das Entidades de Autogestão de Planos de 

Proteção Contra Riscos Patrimoniais (EAPP), 

popularmente conhecidas como associações 

de proteção veicular e patrimonial. Conhecedor 

das reais condições da Segurança Pública no 

País, o parlamentar se diz contra a restrição 

do mercado e a favor da democratização 

da proteção por meio do associativismo. 

2120
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Vice-líder do Partido da República (PR), 

Lincoln Portela não é lembrado apenas 

por sua atuação política. Em seu 5º 

mandato como deputado federal, o 

teólogo e presidente da Igreja Batista 

Solidária (IBS) também já atuou como 

âncora de televisão na Rede Record 

Minas, Rede Mulher, Rede Super, Rede 

Minas e Canal 13 BH. Foi, além disso, 

radialista na Rádio Cidade, Rádio 

88.7 FM e Rádio Atalaia. O mineiro, 

natural de Belo Horizonte, tem sua 

atuação caracterizada pelo apoio ao 

Ministério Público, Defensoria Pública, 

Magistratura e Segurança Pública. É 

amigo de João Campos (PRB/GO) e hoje 

estimado como um dos grandes aliados 

das associações de proteção veicular e 

patrimonial na Câmara dos Deputados. 

Deputado, fale um pouco da sua vida 
pessoal e como ela o influencia na vida 
política, por favor.

DEP. LINCOLN PORTELA – É um privilégio 
poder servir, porém uma responsabilidade 
muito grande. Na realidade, hoje é a minha 
vida política que influencia a minha 
vida pessoal, justamente por conta da 
preocupação com as questões da nação 
brasileira. Eu, por exemplo, tenho 100% 
de presença na Câmara. Preciso fazer 
viagens, às vezes interestaduais, participar 
de audiências públicas, estar presente nas 
comissões, Plenário, etc. De fato, a vida 
torna-se bem mais exigente. 

Por que decidiu entrar para a política? 
E o que lhe motiva a permanecer? 

DEP. LINCOLN PORTELA - Eu entrei 
naturalmente na vida pública, isso há mais 
de 35 anos, quando recebi um convite para 
ser presidente estadual de um partido em 
Minas Gerais. E nunca havia pisado num 
partido. No dia em que eu fui lá, nesse dia, 
exatamente, eu recebi o convite para ser 
o presidente estadual. Naquela próxima 
eleição elegemos dois vereadores em 
Belo Horizonte, depois dois deputados 
estaduais e fizemos um excelente trabalho, 
graças a Deus, apesar da pouca experiência 
política. Foi uma questão de naturalidade. 
E o que me motiva a permanecer é o 
próprio eleitorado, que confiou em mim. 

Quais são suas expectativas para esta 
legislatura? 

DEP. LINCOLN PORTELA - Nós temos 
pessoas de bom nível que foram reeleitas 
e pessoas que chegaram agora e que por 
certo vão crescer e ganhar musculatura e 
envergadura política. Algumas, inclusive, 
já têm se destacado muito e, com isso, po-
demos perceber que essa renovação foi 
salutar para a Câmara. Claro, trabalhan-
do em conjunto com parlamentares expe-
rientes que podem dar um respaldo maior. 
As expectativas são boas. 

Qual sua maior satisfação enquanto 
político? 

DEP. LINCOLN PORTELA - Minha maior 
satisfação é poder servir. Trabalho 
defendendo os direitos da família em 
primeiro lugar. Sou um conservador, 
que prima pelo desenvolvimento da 
Segurança Pública.

Na última eleição o Congresso passou 
por uma considerável renovação 
política. A que se deve este fenômeno?

DEP. LINCOLN PORTELA - A renovação 
política deve-se ao cansaço que a própria 
Câmara dos Deputados deu ao 
eleitorado. Várias decepções, 
frustrações, equívocos. Nesse 
último mandato tivemos um 
impeachment e uma tentativa 
de impeachment, no sentido 
de votarmos o processo 
político-criminal instaurado 
contra o ex-presidente da 
República. Então foi um mandato muito 
tumultuado e difícil, em que havia uma 

insatisfação muito grande da própria 
sociedade. 

Qual é a sensação de ser um dos 
deputados mais bem votados de 
Minas Gerais? 

DEP. LINCOLN 
PORTELA - É uma 
sensação normal. 
Sempre boa, mas que 
se torna comum pelo 
tipo de resposta que 
o eleitorado dá na 
campanha. Neste ano, 

chegou a superar minhas expectativas, 
exatamente por causa dessa renovação 

“

“

Minha maior 
satisfação é
poder servir
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que foi muito grande e eu, graças a Deus, 
consigo renovar as minhas ideias.

Quais pautas devem entrar em votação 
prioritariamente este ano?

DEP. LINCOLN PORTELA 
- A pauta prioritária para 
a Câmara dos Deputados 
neste ano é a Reforma 
da Previdência. Entendo 
que precisamos de uma 
Reforma, não nos moldes 
em que ela foi enviada 
para esta Casa. Não teve 
a conscientização, não 
teve a organização e a 
mobilização devida. Por 
isso estamos tendo este entrave e ela não 
será aprovada antes do mês de agosto. 
Talvez início de setembro. Evidentemente, 

na minha avaliação, temos que mexer 
muito na proposta. Eu diria que 30% 
é importante, outros 70%, para mim, 
acabam prejudicando a população 

brasileira.

Como o senhor avalia a 
atuação das associações 
de proteção veicular e 
patrimonial no Brasil? 

DEP. LINCOLN PORTELA - 
As associações de proteção 
veicular do Brasil são de 
fundamental importância, 
principalmente pelos 
moldes em que foram 
criadas. É a parceria entre 

o indivíduo e a associação, que deve 
ser regulamentada por se tratar de um 
projeto justo e honesto. Fora que se trata 
da liberdade de escolha da população 
brasileira. Cada um escolhe a forma que 
irá proteger seu patrimônio. 

E a importância das mútuas para o 
desenvolvimento do País? 

DEP. LINCOLN PORTELA - As associações 
democratizam o mercado que, até então, 
estava tomado por grupos restritos. 
Grupos estes que não conseguem atender 
a maior parte da população que tem carros 
usados, motocicletas de baixa cilindrada 
ou que, até mesmo, tem alguns desafios a 
serem vencidos na área financeira. 

ANDREW SIMEK
Editor-chefe da Revista 
AAAPV, jornalista e 
pós-graduando em 
Gestão da Comunicação 
e Crise de Imagem

“

“

As associações 
democratizam 
o mercado que, 
até então, estava 

tomado por 
grupos restritos
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A 
AAAPV (Agência de Autorregu-
lamentação das Entidades de 
Autogestão de Planos de Pro-
teção Contra Riscos Patrimo-

niais) faz história, mais uma vez, na pro-
teção veicular brasileira, ao criar o FGRS 
(Fundo Garantidor de Riscos Sistêmicos). 
Esse divisor de águas nasce com o pro-
pósito específico de fortalecer a garantia 
do ressarcimento aos membros das asso-
ciações filiadas e participantes do fundo.
Criado à luz do FGC (Fundo Garantidor 

de Crédito), o FGRS tem regras claras, se-
guras e bem definidas, permitindo às en-
tidades participantes mais segurança no 
exercício das suas atividades.
Para entendermos melhor o que é o FGRS, 

é necessário sabermos sobre risco sistê-
mico. Vejamos sua definição: “refere-se 
ao risco de colapso de todo um sistema 
financeiro ou mercado, com forte impacto 

FGRS
DIVISOR DE 

ÁGUAS
sobre as taxas de juros, câmbio e os preços 
dos ativos em geral, e afetando amplamen-
te a economia - em contraste com o risco 
associado a uma entidade individual, um 
grupo ou componente de um sistema”. No 
caso da proteção veicular, antes do surgi-
mento do FGRS, caso uma associação ou 
cooperativa quebrasse, além do risco de 
associados ficarem sem a proteção patri-
monial almejada, a imagem, a credibilidade 
da proteção veicular ficaria abalada, cau-
sando um risco sistêmico. 
Imaginem se não existisse o FGC (Fundo 

Garantidor de Crédito) no sistema ban-
cário e um banco falisse. Os correntistas 
perderiam os valores aplicados e/ou de-
positados, gerando, consequentemente, 
medo na população em colocar o seu su-
ado dinheiro em uma instituição bancá-
ria, dificultando a manutenção e o desen-
volvimento da atividade.

 FUTURO DA PROTEÇÃO
 
O FGRS pavimenta o caminho entre o 

presente e o futuro da proteção veicular 
no Brasil. É, sem dúvida alguma, o avan-
ço mais significativo desde o ressurgi-
mento do associativismo como forma 
de proteção patrimonial em nosso País. 
Por intermédio do FGRS, os associados 
ou cooperados das entidades filiadas a  
AAAPV que aderirem ao fundo terão a ga-
rantia de receberem a proteção desejada, 
pois esse é o objetivo do fundo. O ine-
quívoco, único e exclusivo compromisso 
desse é com a proteção do patrimônio do 
associado/cooperado.

O avanço da proteção veicular no Brasil, 
infelizmente, contrasta com a triste rea-
lidade do mercado securitário. Enquanto 
na proteção veicular a autorregulamen-
tação possibilita invejável dinâmica em 
atender as necessidades dos seus usuá-
rios, a exemplo do surgimento do FGRS, 
no mercado tradicional securitário, há 
um engessamento legal que o impede de 
acompanhar o ritmo da dinâmica socioe-
conômica do País. 
Sem a pretensão de apurar de forma 

mais amiudada esse problema, levanto 
aqui, apenas, a inexistência de um fun-
do garantidor para o segurado. É muito 
comum encontrarmos pessoas utilizan-

FUTURO DO ASSOCIATIVISMO
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do o seguinte trocadilho: seguro é mais 
seguro porque as seguradoras possuem 
reservas técnicas e patrimônio líquido 
ajustado. Contudo, infelizmente, não 
raro encontramos milhares de segu-
rados sem terem recebido os valores 
devidos pelas seguradoras, porque a 
mesma quebrou, porque foi liquidada, 
porque o contrato que essas pessoas 
tinham com a seguradora foi cance-
lado, só existindo para as mesmas o 
tortuoso caminho do requerimento no 
quadro geral de credores, como credor 
quirografário a ser organizado pelo 
liquidante e homologado pela Susep 
(Superintendência de Seguros Priva-
dos). Uma peregrinação que faz inveja 
aos que percorrem integralmente o ca-
minho de Santiago de Compostela. 
Quem milita na área sabe que é muito 

comum a massa falida não ter recursos 
suficientes para pagar analistas regula-
dores, peritos, advogados, etc. Mais co-
mum, ainda, é ver o segurado, por vezes, 
sem chance de receber os valores das 
suas indenizações. Essa nefasta realida-
de é fruto da legislação específica (Lei 
nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 e 

RICARDO SALDANHA
Procurador geral da AAAPV 
e advogado especializado 
em terceiro setor.

Percebe-se, de logo, que o segurado, 
digo, credor quirografário, não está ga-
rantido, não está seguro e navegará em 
um mar de dúvidas, de medo e de angús-
tias. Nesse mar de incertezas, flutua ape-
nas uma convicção: a existência de um 
fundo garantidor ao segurado seria seu 
bote salva vidas. Seria, porque, infeliz-
mente, não tem bote nesse navio!

Art. 56. A classificação dos cré-
ditos na Liquidação Extrajudicial 
obedecerá aos comandos previs-
tos nos incisos do Art. 83 da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005 
e suas alterações, observando a se-
guinte ordem:
I – os créditos derivados da legis-

lação do trabalho, limitados a cento 
e cinquenta salários mínimos por 
credor, e os decorrentes de aciden-
tes de trabalho;
II – créditos com garantia real até 

o limite do valor do bem gravado;
III – créditos tributários, indepen-

dentemente da sua natureza e tem-
po de constituição, excetuadas as 
multas tributárias;

IV – créditos com privilégio espe-
cial, assim definidos na legislação 
civil e comercial, bem como aque-
les a cujos titulares a lei confira o 
direito de retenção sobre a coisa 
dada em garantia;
V – créditos com privilégio geral, 

assim definidos na legislação civil 
e comercial;
VI – créditos quirografários, sen-

do aqueles não previstos nos de-
mais incisos; os saldos dos créditos 
não cobertos pelo produto da alie-
nação dos bens vinculados ao seu 
pagamento e os saldos dos créditos 
derivados da legislação do trabalho 
que excederem o limite estabeleci-
do no inciso I;
VII – as multas contratuais e as 

penas pecuniárias por infração das 
leis penais ou administrativas, in-
clusive as multas tributárias; e
VIII – créditos subordinados, sen-

do assim, aqueles previstos em lei 
ou em contrato e os créditos dos 
sócios e dos administradores da 
supervisionada sem vínculo em-
pregatício.

§ 1.o Para os fins do inciso II, será 
considerado como valor do bem 
objeto de garantia real a importân-
cia efetivamente arrecadada com 
sua venda, ou, no caso de alienação 
em bloco, o valor de avaliação do 
bem individualmente considerado.
§ 2.o Não são oponíveis à super-

visionada os valores decorrentes 
de direito de sócio ao recebimento 
de sua parcela do capital social na 
liquidação.
§ 3.o As cláusulas penais dos 

contratos unilaterais não serão 
atendidas se as obrigações neles 
estipuladas se vencerem em virtude 
da decretação da Liquidação Extra-
judicial.
§ 4.o Os créditos trabalhistas ce-

didos a terceiros serão considera-
dos quirografários.

da resolução CNSP nº 335, de 2015) que 
não prioriza o consumidor, o segurado, 
pelo contrário, coloca o crédito do segu-
rado em sexto (crédito quirografário) em 
uma lista de preferência de pagamento 
que possui oito classificações. 

Senão, vejamos:

FUTURO DO ASSOCIATIVISMO
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T 
odas as associações e coopera-
tivas de proteção veicular – ins-
tituições de autogestão contra 
riscos patrimoniais – mantêm, 

em níveis diversos, programas de com-
pliance para controle dos seus procedi-
mentos, com vistas à proteção da integri-
dade e ética da entidade.
Quando se pretende ter atuação eficien-

te e mostrar-se transparente para com 
quem tenha algum tipo de relação comer-
cial, deve-se ter suas diretrizes e objetivos 
muito bem claros em seu estatuto social, 
regulamento, regimento interno e demais 
atos administrativos que se prestem a re-
ger condutas de governança.
Essas normas que traçam o modus ope-

randi da instituição não precisam ser 
relevantes para sofrer controle interno. 
Exemplificativamente: regra não expres-
sa da diretoria de cooperativa que sugere 
aos colaboradores como tratar os coope-
rados é, indubitavelmente, tipo de norma 
que requer boas práticas de compliance. 
 O ponto de contato entre cooperativa e 

cooperado requer atenção do departamen-
to de compliance, haja vista que há a pos-

ÉTICA

COMPLIANCE NAS

CONTRA RISCOS 
PATRIMONIAIS

ENTIDADES DE 
AUTOGESTÃO

sibilidade, mesmo que não tenha cunho 
financeiro, de desvio de conduta do cola-
borador e/ou do associado da entidade.
Os planejamentos das entidades que 

pretendam ter lisura em seus procedi-
mentos, para que tenham plenitude de al-
cance, precisam de fortes mecanismos de 
controle interno e externo.
Os membros do Ministério Público de 

São Paulo e do Distrito Federal, Airton 
Grazziole e José Eduardo Sabo Paes, 
convergem com a mesma tese de con-
trole: “Quando pensamos nesse pro-
cedimento de controle, principalmente 
no âmbito das atividades desenvolvi-
das pelas entidades do Terceiro Setor, 
é possível analisá-lo sobre os aspectos 
interno e externo, trazendo em si uma 
premissa comum: seja de qual natureza 
for, sua finalidade precípua é garantir 
atuação em observância a todos os re-
gramentos normativos existentes, sejam 
os representados pelas Leis propria-
mente ditas, sejam os das normatiza-
ções internas.” (GRAZZIOLE, A.; PAES, J. 
E. S. Compliance no Terceiro Setor. Ed. 
Elevação. 2018. P. 159).
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MARCO A. LEAL VIEIRA
Advogado pós-graduado em 
Processo Civil, graduando em 
Gestão de Cooperativas e 
diretor jurídico da Protegeauto

Nas sociedades empresárias que não 
tenham qualquer tipo de contrapresta-
ção do Estado por serviço prestado e/ou 
fornecimento de produto, o limite entre o 
legal e o ético é determinado pelo empre-
sário. Excetua-se, por óbvio, as empresas 
que atuam no mercado por delegação 
do Estado. Enquanto que as entidades 
de autogestão contra riscos patrimo-
niais, por sua natureza ímpar, em que o  
stakeholder participa indiretamen-
te – quando por vezes direta-
mente – da administração da 
própria instituição, devem 
delinear e focar regras 
rígidas de compliance, 
dado o interesse social 
em sua atuação. Atua 
como substituto tácito 
do Estado.
E, assim, as regras in-

ternas não sofrem con-
trole do Poder Público. A 
governança é própria da au-
togestão da entidade. Nos mo-
delos de gestão corporativas mais 
hábeis, há constante aperfeiçoamento 
dos processos internos, de modo que as 
metas traçadas sejam alcançadas sem 
percalços. Há de se exaltar o mapeamen-
to e aprimoramento dos procedimentos 
realizados por empresas certificadoras 
do ISO 9001:2015 que, além tornar mais 
eficiente o dia a dia da entidade com a 
entrega de mecanismos produtivos, cria 
suficientes ferramentas de controle.

 AAAPV

Além do controle interno a que se sub-
metem as instituições do Terceiro Setor, 
há o controle externo. Não obstante as re-
gras de compliance emanadas na própria 
entidade de autogestão contra riscos pa-

trimoniais, nada a impede de submeter-se 
às normas de agências autorregulamen-
tadoras a que esteja vinculada. Como é o 
caso da AAAPV, exemplificativamente.
Sempre que a Ouvidoria da AAAPV rece-

be qualquer tipo de denúncia contra uma 
de suas entidades (associação ou coope-
rativa) filiadas, submete o caso concreto 
à diretoria para que instaure procedi-

mento administrativo investigativo 
a fim de  apurar-se possível 

cometimento de infração 
aos ditames de Código 

de Ética e Conduta.
Assegurado o con-
traditório – basilar 
do devido proces-
so legal –, e, caso 
se verifique come-
timento de infra-

ção, a agência au-
torregulamentadora 

AAAPV poderá impor 
algum tipo de sanção ou 

propor medida alternativa 
de mediação.

Tipo de controle externo das ativida-
des das afiliadas pode ser a celebração 
de Termo de Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta (TAC). Enfim, o le-
gislador brasileiro ao tentar reproduzir 
leis estrangeiras de compliance não só 
alimentou o interesse das empresas no 
trato com o Poder Público, mas trouxe 
mecanismos de conduta ética às empre-
sas privadas, assim como, neste viés, às 
integrantes do Terceiro Setor. 
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Conheça nosso trabalho: www.aaapv.org.br

POR ISSO ESTAMOS SEMPRE LÁ.

O CONGRESSO NACIONAL
É NOSSA SEGUNDA CASA. 
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RESPONSABILIDADE SOCIAL

Em abril, com as fortes chuvas, as asso-
ciações uniram-se para socorrer a Cidade 
de Deus, em Jacarepaguá (RJ), um dos luga-
res mais afetados na capital carioca. Com 
os quase R$50 mil angariados foram com-
prados 1.300 garrafas d’água de 1,5 litros, 
550 cestas básicas, materiais de higiene 
pessoal e roupas. A Igreja Batista Soul, re-
presentada pelo pastor Kleber Lucas, auxi-
liou a campanha e também recebeu itens 
na sede, que fica na Barra da Tijuca (RJ).

Entrega dos mantimentos arrecadados na 
Cidade de Deus, em Jacarepaguá (RJ)

ANDREW SIMEK
Editor-chefe da Revista 
AAAPV, jornalista e 
pós-graduando em 
Gestão da Comunicação 
e Crise de Imagem

E 
m janeiro, assim que foi 
anunciado o rompimento da 
barragem da Mina Córrego 
do Feijão, em Brumadinho 

(MG), dezenas de associações filiadas à  
AAAPV (Agência de Autorregulamentação 
das Entidades de Autogestão de Planos 
de Proteção Contra Riscos Patrimoniais) 
mobilizaram-se, por todo o Brasil, para 
ajudar as vítimas da tragédia. No início 
do mês de abril, com os temporais no Rio 
de Janeiro, novamente as entidades mos-
traram a força do apoio mútuo. 

Associações filiadas à AAAPV mobilizaram-se para ajudar vítimas
das tragédias de Brumadinho e dos temporais no Rio de Janeiro.

Ação mostra a força do mutualismo no Brasil

Os R$ 19 mil arrecadados por 18 asso-
ciações auxiliaram na compra de café, 
açúcar, água potável, produtos de higie-
ne pessoal e remédios para a população, 
além de ração para os animais atingidos. 
“Estivemos com uma veterinária de Bra-
sília, amiga do Dr. Raul Canal, presidente 
da Agência, em Brumadinho, com duas pi-
capes, distribuindo mantimentos para aju-
dar as pessoas que estão dentro da mata, 
principalmente os voluntários. Ela estava 
acompanhando a cruz vermelha”, disse o 
primeiro vice-presidente, Cleiton Campos.

APOIO MÚTUO R$ 50 mil
valor aproximado da 
arrecadação para a 

Cidade de Deus (RJ)
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VISÃO

APONTAMENTOS SOBRE O

FGRS
N  

a assembleia geral da AAAPV 
(Agência de Autorregulamen-
tação das Entidades de Auto-
gestão de Planos de Proteção 

Contra Riscos Patrimoniais), realizada dia 
20 de março do corrente ano, foi aprova-
do o Estatuto Social do denominado FGRS 
(Fundo Garantidor Contra Riscos Sistêmi-
cos). De norte a sul do País ouvia-se al-
guns questionamentos sobre as vantagens 
do aludido fundo, bem como revelavam-
-se alguns posicionamentos contrários à 
sua instituição. É natural que assim ocor-

ra, eis que grande parte dos interessados 
ainda não havia alcançado conhecimento 
amplo sobre a matéria. 
Pudemos verificar, na oportunidade, 

que a leitura dos artigos do Estatuto So-
cial do FGRS, a sua discussão, a revisão, 
a supressão e a alteração contribuíram 
para uma estruturação adequada aos in-
teresses do segmento. Além disso, vimos 
que o esclarecimento dos objetivos e es-
truturação trouxe unanimidade acerca 
da sua necessidade e importância entre 
os presentes.

Ficou evidente que a principal preocu-
pação do fundo é, como não poderia dei-
xar de ser, o associado das entidades que 
contribuirão para a constituição das re-
servas destinadas ao FGRS. Evidencia-se 
na própria redação dos artigos 2º e 3º 
do Estatuto Social donde se extrai que o 
“fundo tem por finalidade proteger e ga-
rantir economicamente os associados in-
tegrantes das entidades de autogestão de 
planos de proteção contra riscos patri-
moniais, estruturadas na forma de asso-
ciações ou de cooperativas, em situações 
características de dificuldade financeira 
destas, prestando garantia financeira so-
bre as contribuições dos associados.” 
Na medida em que o associado  

revela-se a principal preocupação de 
uma estrutura montada para garantir e 
concretizar seus direitos (ou aqueles di-
reitos em relação aos quais tem expecta-
tiva de atendimento), mesmo que a situa-
ção econômico-financeira da associação 
enfrente um revés, os associados estarão 
amparados pelo sistema. O avanço so-
cial é evidente, pois não há precedente 
equivalente em nosso País e os reflexos 
positivos já podem ser vislumbrados.  
Destaca-se, aqui, a segurança do associado, 
cooperado – ou, como preferem alguns, do 
consumidor – em situações adversas que 
poderá contar com uma espécie de “refor-
ço da garantia de satisfação do seu direito” 
frente à entidade que integra. 

 PRÓXIMOS PASSOS

Os próximos passos, por parte da enti-
dade garantidora, já estão pautados. Os 
órgãos diretivos foram eleitos em As-
sembleia Geral e já assumiram as fun-
ções de ouvir as entidades filiadas e 
oportunizar às não filiadas integrarem 
o grupo. Há muito trabalho, inclusive na 

esfera jurídica das associações filiadas, 
que deverão adequar seus Estatutos So-
ciais à nova realidade, viabilizando juri-
dicamente as contribuições ao fundo, na 
medida em que, via de regra, as associa-
ções têm suas receitas e suas despesas já 
estabelecidas em seus atos constitutivos. 
Além disso, outras exigências deman-

darão adequações não apenas nas nor-
mas da associação, como no próprio 
dia a dia das atividades e na sua gestão, 
como ocorre com a exigência de certifi-
cação de qualidade ISO 9001:2015.
Com isso, mais um ponto positivo que 

o segmento das associações mutualistas 
de proteção veicular e benefícios con-
solida no cenário brasileiro – o que já 
temos destacado noutras oportunidades 
– na sua permanente contribuição com 
o interesse público.

PATRICIA MÜLLER
Advogada, procuradora da 
AAAPV, mestre em Ciências 
Jurídico-Políticas e professora 
de Direito Constitucional
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N 
o Brasil, 
de 121 se-
guradoras, 
n e n h u m a 

possui a certificação 
ISO 9001:2015. Re-
centemente, a AAAPV 
(Agência de Autorre-
gulamentação das En-
tidades de Autogestão 
de Planos de Proteção 
Contra Riscos Patri-
moniais) obteve essa conquista. A  
MAPFRE e a Brasil Prev chegaram a ter 
uma certificação semelhante, mas que 
se referia a outras empresas do grupo 
e não às seguradoras.
A Agência adquiriu a norma de pa-

dronização no dia 12 de dezembro de 
2018 e recebeu o certificado físico em 
janeiro, na sede da AAAPV, em Brasí-
lia. Desde então, todas as publicações 
da entidade têm o selo ISO. “Agradece-
mos o empenho dos colaboradores e o 
trabalho da Bridge Solutions, que nos 
acompanhou em todas as etapas. Esta-
mos realizados”, afirmou o presidente 
da AAAPV, Raul Canal.

ISO 9001:2015

Em janeiro, a AAAPV conquistou a certificação ISO 9001:2015, 
que reafirma a excelência dos serviços prestados

QUALIDADE 
RECONHECIDA

 ISO 9001:2015

A ISO 9001:2015 é a comprovação de 
que a organização é capaz de fornecer 
produtos e serviços que atendem às ne-
cessidades dos clientes, dentro da lega-
lidade e dos regulamentos aplicáveis, 
sempre aumentando a satisfação do as-
sociado por meio de melhorias de pro-
cesso e avaliação da conformidade.

ANDREW SIMEK
Editor-chefe da Revista 
AAAPV, jornalista e 
pós-graduando em 
Gestão da Comunicação 
e Crise de Imagem

MAPA DE RISCOS E 
PROBABILIDADES

Elaborado pelo núcleo de estudos e 
estatísticas da AAAPV em parceria com a 

Hinova Atuarial, no intuito de oferecer uma 
melhor estimativa de rateio para as afiliadas

ENCARTE ESPECIAL
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Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE ROUBO
PASSEIO NACIONAL

ENCARTE ESPECIAL | MAPA DE RISCOS E PROBABILIDADES 

0,000% 0,324%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE COLISÃO
PASSEIO NACIONAL

0,364% 1,214%

PROBABILIDADE OUTROS
PASSEIO NACIONAL

0,536%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

2,797%

PROBABILIDADE GERAL
PASSEIO NACIONAL

1,554%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

3,405%

PASSEIO NACIONAL
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Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE ROUBO
PASSEIO IMPORTADO

0,000% 0,324%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE COLISÃO
PASSEIO IMPORTADO

0,447% 1,231%

PROBABILIDADE OUTROS
PASSEIO IMPORTADO 

0,564%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

3,571%

PROBABILIDADE GERAL
PASSEIO IMPORTADO

1,333%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

4,762%

PASSEIO IMPORTADO

ENCARTE ESPECIAL | MAPA DE RISCOS E PROBABILIDADES 
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Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE ROUBO
PICK-UP

0,000% 0,324%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE COLISÃO
PICK-UP

0,419% 1,285%

PROBABILIDADE OUTROS
PICK-UP

0,512%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

2,690%

PROBABILIDADE GERAL
PICK-UP

1,057%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

3,242%

PICK-UP

ENCARTE ESPECIAL | MAPA DE RISCOS E PROBABILIDADES 
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Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE ROUBO
VEÍCULO DE CARGA

0,000% 0,324%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE COLISÃO
VEÍCULO DE CARGA

0,108% 0,847%

PROBABILIDADE OUTROS
VEÍCULO DE CARGA

0,000%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

2,311%

PROBABILIDADE GERAL
VEÍCULO DE CARGA

0,370%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

3,025%

VEÍCULO DE CARGA

ENCARTE ESPECIAL | MAPA DE RISCOS E PROBABILIDADES 
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Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE ROUBO
MOTOCICLETA

0,000% 0,430%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

PROBABILIDADE COLISÃO
MOTOCICLETA

0,000% 0,535%

PROBABILIDADE OUTROS
MOTOCICLETA

0,274%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

3,226%

0,649%

Da plataforma Bing
©GeoNames, HERE, MSFT, Microsoft

3,592%

MOTOCICLETA

PROBABILIDADE GERAL
MOTOCICLETA

ENCARTE ESPECIAL | MAPA DE RISCOS E PROBABILIDADES 
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REGULAMENTAÇÃO EXTERNA
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REGULAMENTAÇÃO EXTERNA
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EXTERNA REGULAMENTAÇÃO
REGULAMENTAÇÃO EXTERNA

C 
onceitos como o de autorre-
gulamentação vêm do surgi-
mento de um novo modelo de 
supervisão dos mercados de 

capitais, também conhecido como su-
pervisão baseada em riscos, algo cada 
vez mais empregado em países pelo 
mundo, tanto no mercado bancário 
quanto no segurador. Um ótimo exem-
plo é o Canadá, considerado o país mais 
evoluído neste sentido.
Seguindo essa tendência mundial, al-

guns conceitos vêm ganhando força no 
mercado de seguros brasileiro, como o 
de autorregulamentação, que foi am-
plamente utilizado na unificação da 
União Europeia, julgado útil e inova-
dor. Na ocasião, os órgãos supervisores 
chegaram a um acordo comum no qual 
respeitavam as regras para solvência, 
todavia, não houve consenso claro de 
proteção do consumidor, sendo assim 
decidido que o mercado seria autorre-
gulado. Como consequência imediata, 
houve queda significativa dos custos de 
seguros em toda Europa, popularizando 
os serviços e massificando o hábito en-
tre a população, mas, igualmente trouxe 
consigo uma série de problemas devido 
o desrespeito aos direitos dos consumi-
dores. Atualmente, o modelo de autorre-
gulamentação continua atuante em todo 

COMO SERÁ?DO MERCADO:
REGULAMENTAÇÃO 

continente europeu, sendo os órgãos re-
guladores forçados a criarem diretrizes 
mínimas a serem seguidas.
Cabe destacar o custo da regulamen-

tação bancado pelo mercado regulado. 
Quando se cria regras de garantia de sol-
vência, surge um custo adicional chama-
do de custo da regulação. O desafio será 
encontrar um ponto de equilíbrio que 
garanta a regulação e a não imposição 
de um alto custo ao mercado regulado. A 
pergunta é: quem melhor para decidir a 
tolerância máxima desse custo senão as 
próprias entidades reguladas? 
Em um ambiente capitalista é normal que 

as empresas entrem e saiam do mercado 
e, independentemente da quantidade de 
regras a seguir, o importante é garantir a 
solvência, os lucros e a legislação de de-
fesa dos consumidores, pois a decisão de 
encerrar as atividades cabe somente aos 
seus investidores e diretores.
Até o nosso modelo brasileiro, capi-

talista, que possui uma série de regras 
para garantia de solvência de empresas 
tem seus problemas. A Susep (Superin-
tendência de Seguros Privados) pos-
sui dois objetivos básicos: a solvência 
das empresas participantes do merca-
do e a proteção do consumidor, inti-
mamente ligados. Contudo não vamos 
confundir, “a solvência de uma socie-
dade/seguradora é certamente neces-
sária para garantir o cumprimento de 
suas obrigações para com seus clientes,  
segurados/participantes, mas não é uma ga-
rantia de respeito aos direitos dos mesmos.”
Para cumprir seu papel de órgão re-

gulador, a Susep elaborou uma série de 
regras por meio de normativos, as quais 
devem ser cumpridas pelas empresas de 
mercado, deixando o mercado engessa-
do, na medida em que dificultam que 
as seguradoras inovem em suas opera-

ções, seja para se adaptarem ao mercado 
ou para buscarem novos negócios. Ao 
mesmo tempo, tornam-se burocráticas, 
presas em suas próprias regras, reféns 
de fiscalizar a sua eficiência, tornando 
ineficaz seu esforço de supervisão. Si-
multaneamente, a quantidade de infor-
mações gerada não é acompanhada e, 
quando é, acontece mecanicamente, di-
ficultando a análise mais profunda das 
entidades supervisionadas.

EXPECTATIVA
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RISCO DE CRÉDITO RISCO 
RISCO DE MERCADO RISCO
RISCO OPERACIONAL RISCO

RISCO LEGAL RISCO DE CRÉDITO 
DE MERCADO RISCO OPERACIONAL

RISCO OPERACIONAL RISCO
LEGAL RISCO DE CRÉDITO R

O DE MERCADO RISCO
OPERACIONAL RISCO

RISCO LEGAL RISCO DE CRÉDITO
O DE MERCADO RISCO

1. RISCO DE CRÉDITO
a. Risco de inadimplência

b. Risco de degradação de crédito

c. Risco de degradação de garantias

d. Risco soberano

e. Risco de financiador

f. Risco de concentração de crédito

2. RISCO DE MERCADO
a. Risco de taxa de juros

b. Risco de taxa de câmbio

c. Risco de commodities 

d. Risco de ações

e. Risco de liquidez

f. Risco de derivativos

g. Risco de hedge

h. Risco de concentração de mercado

3. RISCO OPERACIONAL
a. Risco de overload

b. Risco de obsolescência

c. Risco de presteza e confiabilidade

d. Risco de equipamentos

e. Risco de erro não intencional

f. Risco de fraude

g. Risco de qualificação

h. Risco de produto e serviços

i. Risco de regulamentação

j. Risco de modelagem

k. Risco de liquidação financeira

l. Risco sistêmico

m. Risco de concentração operacional

n. Risco de imagem

o. Risco de catástrofe

4. RISCO LEGAL
a. Risco de legislação

b. Risco tributário

c. Risco de contrato

AURÉLIO BRANDÃO
Bacharel em Direito, 
fundador da Autobem 
Brasil e diretor-presidente 
da Cooperativa de 
Proteção Patrimonial

É interessante lembrar que o modelo de 
autorregulamentação é baseado em ges-
tão de riscos, portanto, é muito importan-
te que entendamos de forma clara e trans-
parente quais riscos são subscritos pelas 
entidades reguladas. O risco aqui citado 
não é o mesmo considerado pelo merca-
do segurador, baseado na estimativa de 
números de sinistros da massa segurada, 
informação utilizada pelas seguradoras 
para precificar seus prêmios.
Os riscos discutidos são os que as em-

presas assumem diariamente em suas 
operações, aqueles que fogem das previ-
sões atuariais, aqueles em que o impac-
to do sinistro é maior que o esperado. 
Duarte et al. (1999) divide os riscos em 
quatro grandes riscos, que se subdivi-
dem conforme quadro ao lado.
Desta forma, um número cada vez maior 

de países está assumindo esse novo con-
ceito de supervisão baseada em riscos. 
Tanto no mercado bancário quanto no 
segurador existem pressões sobre os ór-
gãos supervisores do mercado segurador 
ao verificar que: 

a) �A indústria de seguros está mudando, 
pois percebe-se o aumento da com-
plexidade dos produtos, acompanha-
da do aumento das operações inter-
nacionais e das aquisições e fusões.

b) �Os produtos do mercado segurador 
e do setor financeiro estão ficando 
cada vez mais parecidos.

c) �Existe uma tendência na convergên-
cia entre as práticas de supervisão 
utilizadas por diversas agências regu-
ladoras do mercado financeiro.

d) �Existe uma pressão para aumentar a 
eficácia e eficiência da supervisão.

www.hinova.com.br
Rua Manoel Elias  245, Ouro Preto , Belo Horizonte - MG
Contato: (31) 3419-3100  // comercial@hinova.com.br 

hinova.solucoesdigitais hinovasolucoesdigitais

HINOVA ATUARIAL
Consultoria especializada para sintonia fina do 
produto  nos ramos de Proteção Veicular e de 
Rastreamento de Veículos. Acompanhamento 

atuarial e financeiro além de analise na 
metodologia de rateio.

Aplicativos que facilitam e otimizam o dia a dia dos 
associados e consultores! Com o SGA Associado e o 

SGA Consultor todos os atendimentos e 
gerenciamento de demandas e novos associados são 

processados de forma mais ágil.

HINOVA MOBILE

HINOVA BANK
Emissão de boletos bancários para clientes 
Hinova, ou não, com redução nos custos de 

operação e com controle financeiro 
automático! Sem necessidade de arquivos 

de remessa e retorno!

SGP
Software online para auxiliar, acompanhar e 

organizar fluxos e processos internos e 
externos da sua corporação.

HINOVA PAYMENTS
Meio de pagamento com cartão de crédito através 
dos sistemas concedidos pela Hinova ou por outros 

sistemas de sua necessidade.(E-commerce).

HINOVA CASH
Financeira especializada em antecipação de 
recebíveis. Receba à vista os valores que só 

entrariam no caixa a prazo com rapidez, 
transparência e segurança.

HINOVA COBRANÇA
Redução na inadimplência com uma equipe 

especializada e exclusiva para ajudar você  no 
controle e gerenciamento dos seus recebimentos 

em atraso de forma eficaz.

REDE HINOVA
Plataforma simplificada para consumo de produtos e 

contratação de serviços sem burocracia e maior 
confiança com o prestador de serviço. 

SAIBA MAIS NÚMEROS DE ATENDIMENTOS DE CHAMADOS / DEMANDAS "OS TICKET" DA HINOVA

2017
ABERTOS: 26.633          CONCLUÍDOS: 24.272

Atendidos: 91% dos chamados

2018
ABERTOS: 32.282          CONCLUÍDOS: 28.465

Atendidos: 88% dos chamados

2019 ( até hoje )
ABERTOS: 8.598          CONCLUÍDOS: 7.216

Atendidos: 83% dos chamados

* Soluções de demandas tecnológicas para os softwares SGA e SGR.

A supervisão baseada em riscos surge 
como resposta a essas pressões, conso-
lidando de forma estruturada as ideias 
relacionadas à noção de riscos e novos 
conceitos de mercado como autorregu-
lamentação. Trata-se de um processo 
estruturado destinado a identificar os 
riscos mais críticos suportados por uma 
empresa, por meio de uma análise focada 
na capacidade de suas reguladas de ge-
renciar tais riscos e na vulnerabilidade 
financeira para suportar uma experiên-
cia potencialmente adversa.

EXPECTATIVA
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O 
mercado segurador brasileiro classifica os seguros comercializa-
dos em ramos e grupos. O grupo 05 concentra os oito ramos de 
seguro de automóveis, que, juntos, representaram, em 2018, cer-
ca de 46% do faturamento de todo o mercado, o que significa, em 

números absolutos, cerca de 25 bilhões de reais. O presente artigo tem como 
objetivo apresentar as principais informações e métricas do ramo 0531 (Au-
tomóvel Casco). Esse tipo de seguro garante indenização em casos de danos 
de colisões, roubo, furto, incêndio, alagamento, fenômenos da natureza e etc.

 EVOLUÇÃO DOS PRÊMIOS

O primeiro dado que será apresentado é a evolução nos últimos 5 anos dos 
prêmios diretos do ramo 0531. Segundo a Circular SUSEP 306/05, entende-se 
prêmio como a “importância paga pelo segurado ou estipulante/proponente à 
seguradora para que essa assuma o risco a que o segurado está exposto”.  
O crescimento acumulado desse nicho de mercado foi de 13%, saindo de 

R$21,9 bilhões aproximadamente em 2014 para R$24,8 bilhões em 2018. Vale 
ressaltar o impacto da recessão econômica no biênio 2015-2016 no desem-
penho do setor, ocasionando, em 2016, uma retração de 2% do prêmio direto.
 

ESTUDO
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 DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA 

Os gráficos abaixo apresentam a participação dos principais estados de co-
mercialização do Seguro Automóvel, em relação ao volume total de prêmios 
diretos apurados nos 4 últimos anos. A análise dos mesmos indica que o cená-
rio brasileiro permaneceu bastante estável, sendo São Paulo o maior mercado 
do Brasil em seguros de casco, superando Rio de Janeiro e Minas Gerais, se-
gundos colocados, em mais de 30%.

 RESSEGURO

Um dispositivo muito utilizado no mercado segurador como um todo é o res-
seguro. A Resolução CNSP 168/07 define-o como “operação de transferência 
de riscos de uma cedente [Seguradora], com vistas a sua própria proteção, 
para um ou mais resseguradores, através de contratos automáticos ou facul-
tativos”. Os gráficos abaixo demonstram que as seguradoras utilizam pouco 
esse dispositivo no ramo 0531, uma vez que cederam para as resseguradoras, 
nos anos sob análise, apenas cerca de 1% dos prêmios. 
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(em R$ mil)
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 DESPESA COMERCIAL (COMISSIONAMENTO)

Uma métrica importante para o mercado segurador é o nível de comissiona-
mento sob o prêmio. O gráfico abaixo demonstra que tal índice não apresen-
tou variações no período analisado, mantendo-se constante na casa dos 20%.

 PROVISÕES TÉCNICAS DE SINISTRO (PSL E IBNR)

O objetivo das provisões técnicas é garantir a estabilidade econômico-finan-
ceira das seguradoras para cumprimento das obrigações futuras. As provisões 
técnicas de sinistros constituem-se no principal passivo das seguradoras e as 
principais delas são:
• �Provisão de Sinistro a Líquidas (PSL): é constituída mensalmente para a co-
bertura dos valores esperados relativos a sinistros avisados e não pagos, 
incluindo os sinistros administrativos e judiciais. 

• �Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR): é constituída men-
salmente para a cobertura dos valores esperados relativos a sinistros ocor-
ridos e ainda não avisados, incluindo sinistros administrativos e judiciais.

Observam-se oscilações anuais em cada tipo de provisão apurada. A PSL re-
duziu 5%, de forma mais acentuada em 2016, já a provisão IBNR cresceu 38% 
em 2015 em relação a 2014 e redução de 27% em 2016. Nos anos seguintes, 
ocorreram aumentos de 8% e 6%, respectivamente.

EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS

PSL IBNR
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EVOLUÇÃO DO PRÊMIO GANHO E DA DESPESA COMERCIAL
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2014 2.776.872.411 279.874.208

2015 2.692.557.100 385.792.614

2016 2.479.850.370 282.682.185

2017 2.528.074.162 304.653.222

2018 2.641.504.658 323.947.155
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 ÍNDICE DE SINISTRALIDADE

O índice de sinistralidade é um dos principais indicadores utilizados no mer-
cado segurador. Ele indica a porcentagem do prêmio destinada aos pagamen-
tos de sinistros. O gráfico abaixo ilustra a evolução da sinistralidade no decor-
rer dos anos analisados.
Os maiores picos de sinistralidade foram em 2014 e 2016, quando o índice 

alcançou 68%. Nos demais anos, esse índice manteve-se inferior ou igual a 65%.

 

 PRINCIPAIS PLAYERS

Os gráficos de concentração por empresa no mercado de Seguro Auto-
móvel - Casco, apresentados abaixo, mostram a participação das principais 
seguradoras, em relação ao volume total de prêmios diretos, apurados em 
quatro períodos distintos. 
A análise desses gráficos indica que a concentração nesse mercado perma-

nece inalterado quanto às Seguradoras Porto Seguro (20%) e Bradesco Auto/
RE (12%) como as principais companhias nos quatro anos seguidos. Porém, 
vale destacar que a diferença entre a primeira e a segunda colocação é de 8% 
nos últimos 2 anos, devido a aquisição das carteiras Auto da Chubb e AIG 
pela Porto Seguro em 2017. As cinco principais seguradoras, em 2018, são 
Porto Seguro, Bradesco Auto/RE, Tokio Marine, HDI e Azul, as quais juntas 
representam 60% do mercado.
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A tabela abaixo apresenta os principais indicadores técnicos e  
econômico-financeiros da operação do Seguro Automóvel de 2017 e 
2018 das principais companhias no mercado.

 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

1. SUSEP – Superintendência de Seguros Privados. Disponível em: 
www.susep.gov.br - Acesso em de março de 2019.

2. Tudo Sobre Seguro. Disponível em:
http://www.tudosobreseguros.org.br - Acesso em março de 2019.

DESCRIÇÃO ANO PORTO SEGURO BRADESCO TOKIO MARINE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(em milhares de reais)

2017 4.038.978 1.982.852 1.283.817

2018 3.721.347 1.552.278 1.400.394

RESULTADO / PREJUÍZO 
(em milhares de reais)

2017 503.488 106.007 153.793

2018 280.689  119.99 196.800

PRÊMIO DIRETO
2017 4.695.033.322 2.875.272.292 2.372.477.271

2018 4.970.510.838 2.861.853.879 2.581.170.764

PRÊMIO GANHO
2017 4.379.747.904 2.967.066.949 2.053.772.652

2018 4.822.439.517 2.831.247.510 2.509.691.553

DESPESA COM RESSEGURO
2017 0 0 42.496

2018 0 0 0

RECEITA COM RESSEGURO
2017 203 0 10.204

2018 79 0 1.139

DESP. ADMINISTRATIVA
2017 790.595.764 521.213.681 206.711.023

2018 822.512.777 487.065.329 241.873.689

% DESP. ADMINISTRATIVA
2017 18% 18% 10%

2018 17% 17% 10%

DESP. COMERCIAL
2017 1.022.760.934 515.969.929 420.409.810

2018 1.140.948.389 502.001.979 505.684.264

% COMISSÃO
2017 23% 17% 20%

2018 24% 18% 20%

SINISTRO OCORRIDO
2017 2.312.316.939 1.856.337.090 1.281.295.116

2018 2.484.823.481 1.659.340.190 1.472.372.036

IBNR
2017 24.264.352 95.562.307 15.252.211

2018 26.669.056 84.241.963 17.926.810

ÍNDICE SINISTRALIDADE
2017 53% 63% 62%

2018 52% 59% 59%

ÍNDICE SINISTRALIDADE
(+IBNR)

2017 53% 66% 63%

2018 52% 62% 59%

ÍNDICE COMBINADO
2017 94% 98% 93%

2018 92% 94% 88%

ESTUDO

HDI AZUL SUL AMERICA LIBERTY MAPFRE ALLIANZ

1.099.648 754.174 4.838.323 992.780 2.443.638 879.943

1.104.743 642.064 5.042.561 898.559 2.203.057 887.544

110.277 162.631 592.305 110.095 -91.988 -51.099

21.584 106.659 249.348 94.869 -74.950 29.215

2.064.813.750 1.828.605.285 1.955.066.021 1.501.061.642 1.438.458.064 1.311.732.267

2.365.628.792 2.131.699.019 1.960.695.094 1.712.002.210 1.511.749.351 1.389.907.907

2.128.772.752 1.853.782.832 2.040.906.536 1.289.816.929 1.540.855.828 1.179.533.784

2.188.557.230 2.005.710.827 2.070.482.833 1.628.544.217 1.531.830.420 1.346.167.348

2.434.436 0 16.416 0 0 2.967.764

2.621.667 0 984 0 0 2.352.809

108.421 0 5.365 82 0 72.701

603.811 0 15.191 0 0 8.103

235.941.950 197.913.664 327.622.380 216.748.946 150.533.756 170.946.523

250.707.334 187.694.383 341.468.259 230.968.421 172.362.813 188.268.317

11% 11% 16% 17% 10% 14%

11% 9% 16% 14% 11% 14%

407.262.061 354.818.551 423.280.251 274.998.757 359.231.777 245.304.980

405.112.864 440.028.178 412.099.179 343.897.381 391.745.698 253.661.521

19% 19% 21% 21% 23% 21%

19% 22% 20% 21% 26% 19%

1.553.168.665 1.064.227.362 1.377.992.491 887.460.161 1.329.634.991 881.136.915

1.556.484.375 1.073.531.685 1.321.633.360 965.048.091 1.437.966.969 974.587.938

16.216.259 9.854.030 13.738.154 16.799.933 32.607.503 25.640.062

20.147.357 10.079.828 18.499.678 19.595.777 45.759.790 16.347.842

73% 57% 68% 69% 86% 75%

71% 54% 64% 59% 94% 72%

74% 58% 68% 70% 88% 77%

72% 54% 65% 60% 97% 74%

103% 87% 104% 107% 119% 110%

101% 85% 100% 95% 131% 105%

ENRICO NETO
Consultor da AAAPV, sócio-
diretor da Hinova Atuarial e 
especialista em Estatística e 
em Auditoria de Entidades 
do Terceiro Setor 
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SERGIPE

SÃO PAULOMATO GROSSO

RORAIMA

MARANHÃO CEARÁ

BAHIAGOIÁS

PARANÁ RIO

N 
este ano, foi criado o projeto 
AAAPV Itinerante. O intui-
to é proporcionar maior en-

gajamento dos estados, com 
participações efetivas dos parceiros e 
intervenção maior da Agência de Autor-
regulamentação das Entidades de Auto-
gestão de Planos de Proteção Contra Ris-
cos Patrimoniais.
A iniciativa é amplamente apoiada pelo 

presidente da AAAPV, Raul Canal, que, 
além de ser articulado, tem vasto co-
nhecimento nos mais diversos setores, e 
poderá acolher as propostas e apresen-
ta-las a quem é de devido interesse com 
absoluta seriedade. 

 ORIENTAÇÃO

No Brasil, o número de novas associa-
ções no mercado cresce constantemen-
te. Muitas sem o devido suporte jurídico 
e orientação administrativa. É essencial 
que os novos diretores se preparem, pois 
uma associação claramente não se resu-
me apenas à criação de um nome e cha-
mada publicitária.
Em muitos casos, mesmo aqueles que atu-

am diretamente com o mutualismo, ainda 
encontram dificuldades para administrar 
corretamente a associação, de forma a 
bem atender as orientações do departa-
mento jurídico da entidade e da AAAPV. 

AAAPV ITINERANTE

INVESTINDO EM
CRESCIMENTO

Neste ponto, além de buscar mais filia-
das, o projeto visa esclarecer dúvidas com 
o apoio não só de diretores, mas também 
de procuradores regionais da AAAPV, que 
irão auxiliar em dúvidas jurídicas. É hora 
de agir sob uma nova perspectiva e olhar 
positivo para o futuro. 

EDISON CARVALHO
Bacharel em Administração, 
diretor da Forte Car Brasil 
e diretor de Expansão da 
AAAPV
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E 
m reiteradas oportunidades já 
mencionou-se o quanto a prote-
ção veicular avançou em nosso 
País, trazendo conforto e segu-

rança para uma enorme parcela da popu-
lação. Essa expansão ocorre sem olvidar 
de gestões cada vez mais profissionais e 
alinhadas com a legislação e o dever de 
cuidado com o associado.  
Além da profissionalização das entida-

des mútuas de autogestão, tem-se ainda a 
AAAPV (Agência de Autorregulamentação 
das Entidades de Autogestão de Planos 
de Proteção Contra Riscos Patrimoniais) 
como um degrau superior de suporte e 
unificação ética e procedimental. Dentro 
do seu escopo e missão de melhorar cada 
vez mais o segmento, a Agência institui, 
por meio de todas as suas filiadas, uma 
inédita garantia aos associados e mem-
bros dos programas de autogestão: o FGRS 
(Fundo Garantidor de Riscos Sistêmicos).
Em curtas palavras, as entidades filiadas 

à AAAPV, voluntariamente, constituíram, 
através de seus representantes eleitos em 
suas respectivas assembleias gerais, uma 
contribuição percentual dos seus rateios 
para ser acautelada em favor da segu-
rança de seus associados para o caso de 
eventual impossibilidade da associação 
de origem poder cumprir financeiramen-
te com o dever de suporte sem oneração 
excessiva dos demais filiados.

OPINIÃO

A EVOLUÇÃO DO

associativismo
As inovações vivenciadas nesse segui-

mento são fruto de um longo amadureci-
mento e da união conjunta de vários nú-
cleos e segmentos associativos que não 
mais suportavam alimentar as precárias, 
injustas e caríssimas estruturas oligár-
quicas do sistema securitário e de outros 
ramos de serviços.
A mesma união que gerou, em núcleos 

menores, o compromisso de rateio de 
custos dando origem às associações de 
proteção, faz surgir agora o mutualis-
mo em segundo nível. Nele, conjuntos 
de associados se reúnem para solida-
rizarem-se entre si, mantendo a essên-
cia inicial do segmento: a ausência de 
finalidade lucrativa. Esse é o grande di-
ferencial que alavanca o setor. Não há 
mais-valia, excedente ou distribuição 
de resultados no funcionamento das 
mútuas, mas apenas a justa e adequada 
remuneração de funcionários e parcei-
ros contratados nos termos das respec-
tivas autorizações do órgão máximo de 
cada entidade.
O novo degrau galgado pela AAAPV e 

todas as suas filiadas não passará des-
percebido. A  satisfação da coletividade 
que já frui dos benefícios a baixo custo 
e eficiência certamente voltará a ser ata-
cada pelo poderio econômico e político 
acumulado por anos de domínio e mono-
pólio de alguns setores da economia.

Vivemos um novo Brasil que caminha 
para a liberdade das relações e desven-
cilha-se das amarras de imposições mo-
nopolistas, bem como de seguimentos de 
dominação política. É neste sentimento 
que surge esse fundo financeiro a ser 
gerido justamente pela representativida-
de de seus grupos exclusivamente priva-
dos, de forma democrática e plural. São 
os próprios associados que elegem seus 
representantes que, por sua vez, escolhe-
rão dentre eles quem gerirá os recursos 
comuns de reserva. O melhor disso é que 
tudo será feito dentro da maior imunida-
de a poderes ou instituições políticas, ou 
mesmo interesses que não sejam exclu-
sivamente da proteção de cada um e de 
todos os membros de uma associação de 
proteção patrimonial.
No mês de março de 2019, já foi eleita a 

primeira leva de representantes associati-
vos que receberam a incumbência de dar 
início às operações do fundo e da con-
tratação de profissionais experimentados 
para a gestão técnica e específica 
dos valores arrecadados.
Dentro da filosofia da gestão 

garantidora observa-se, com 
louvor, o fato de que a segu-
rança dada aos associados 
não permitirá que os respec-
tivos gestores associativos 
negligenciem suas funções, 
tampouco seu compromisso de 
ética e de probidade. Os recursos serão 
garantidos apenas às associações que, 
filiadas a AAAPV, mantenham em dia 
os elevados padrões de go-
vernança e boa admi-
nistração.

Em breve o setor associativo que ope-
ra no segmento de proteção patrimonial 
e de benefícios mútuos emergirá no ce-
nário nacional como um exemplo a ser 
replicado, sobretudo no aspecto da efi-
ciência, do compromisso e do respeito 
aos seus membros. A realidade de um 
associado desse segmento mostrará que 
o trabalho conjunto e de forma ordenada 
tem mais força e resultados que normas 
impositivas de proteção que – não obs-
tante sua efetiva necessidade em um País 
desigual – eventualmente cambia entre a 
esdrúxula proteção do ímpio de má-fé ao 
maldoso especulador.
No Brasil, haveremos de gozar de bons 

frutos. Um deles será o exemplo que as 
entidades de autogestão darão à socieda-
de brasileira e muitos segmentos econô-
micos. Nosso futuro chegou mostrando 
que poderemos evoluir sempre mais.

EDUARDO DIAS
Doutor em Missiologia, 
mestre em Teologia, militar 
da reserva, especialista em 
Evangelismo, Missões e 
Direito Humanitário 
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CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, OBJETO, FINALIDADE, SEDE E PRAZO

Art. 1º. O Fundo Garantidor contra Riscos Sistêmicos (FGRS) é uma associa-
ção civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, 
instituída e mantida pela Agência de  Autorregulamentação das Entidades de 
Autogestão de Planos de Proteção contra Riscos Patrimoniais (AAAPV), regida 
pelo presente estatuto, pelo seu Regulamento, Regimento Interno e disposições 
legais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo único. O FGRS não exerce qualquer função pública, inclusive por 
delegação.

Art. 2º. O FGRS tem por finalidade proteger e garantir economicamente os as-
sociados integrantes das Entidades de Autogestão de Planos de Proteção Contra 
Riscos Patrimoniais (EAPP), seja na forma de cooperativas ou de associações 
filiadas e reguladas pela AAAPV, associadas ao FGRS, que estejam em dia com 
suas contribuições mensais e que sofram processo de insolvência, intervenção 
judicial ou interdição administrativa, de acordo com as condições e até os limi-
tes estabelecidos no Regulamento do FGRS.

Art. 3º. O FGRS tem por objeto prestar garantia financeira sobre as contribui-
ções dos associados efetuadas às EAPP nas situações de dissolução, extinção, 
intervenção judicial e/ou extrajudicial, interdição administrativa ou insolvência 
da respectiva EAPP a que os associados estiverem vinculados.

Parágrafo único. Ao efetuar o pagamento das dívidas decorrentes exclusiva-
mente de dispêndios financeiros relativos à proteção patrimonial das EAPP pe-
rante seus associados, o FGRS sub-roga-se nos respectivos créditos e tem o di-
reito de reembolsar-se do que pagou nos termos do art. 346, III, do Código Civil.

Art. 4º. Observados os critérios, os limites e os requisitos de diversificação 
estabelecidos pelo Conselho Curador, o FGRS poderá aplicar os recursos 
integrantes de seu patrimônio líquido em:
I – títulos públicos federais;
II – títulos de renda fixa emitidos por instituições financeiras;
III – títulos de renda fixa emitidos por instituições não financeiras;
IV – �cotas de fundos de investimento classificados como referenciados, renda 

fixa ou multimercado; e
V – imóveis, desde que para uso próprio e autorizado pela Assembleia Geral.

§ 1º. O FGRS poderá alienar os ativos adquiridos mediante prévia decisão do 
Conselho Curador.

§ 2º. Ressalvadas as hipóteses previstas neste Estatuto, é vedado ao FGRS apli-
car recursos na aquisição de bens imóveis ou em títulos de renda variável, exce-
to quando recebidos em liquidação de créditos de sua titularidade ou para uso 
próprio, mediante autorização da Assembleia Geral.

§ 3º. Os imóveis recebidos na forma do § 2º deverão ser alienados tão logo 
as condições de mercado permitam, conforme política de alienação de ativos 
aprovada pelo Conselho Curador, exceto se forem para o uso próprio do FGRS.

Art. 5º. O FGRS não poderá recusar o pagamento das garantias prestadas, na 
forma do art. 3º, sob o fundamento de inadimplemento das contribuições por 
parte da respectiva EAPP associada, exceto se a mesma já houver sido desligada 
por inadimplência ou por má governança.

Parágrafo único. Havendo indícios da existência de adoção de   procedimentos 
com o objetivo de obtenção de ressarcimento além do limite individual esta-
belecido ou de operações que revelem indícios de fraude ou de tentativa, por 
qualquer meio, de exceder os valores máximos de cobertura, o pagamento das 
garantias será suspenso, podendo, após a análise devida em procedimento in-
terno do FGRS, ser recusado, cabendo aos interessados demonstrar a lisura dos 
procedimentos.

Art. 6º. O FGRS tem foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Art. 7º. O prazo de duração do FGRS é indeterminado.

ESTATUTO SOCIAL
FUNDO GARANTIDOR CONTRA 

RISCOS SISTÊMICOS
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CAPÍTULO III

INSTITUIÇÕES ASSOCIADAS

Art. 9º. São instituições associadas ao FGRS as EAPP em funcionamento no 
País, filiadas à AAAPV, que voluntariamente aderirem e associarem-se ao FGRS.

Art. 10. Poderão filiar-se ao FGRS, as EAPP que preencham os seguintes requisitos:

I – estiverem filiadas à AAAPV, totalmente adimplentes com suas obrigações 
pecuniárias, cumprindo integralmente o seu estatuto, código de ética e regras 
de compliance;
II – livremente aderirem ao FGRS;
III – forem certificadas pela NBR ISO 9001:2015 ou outra certificação que ve-
nha a atualizá-la;
IV – mantiverem escrituração contábil e regras de governança dentro das nor-
mas estabelecidas pela AAAPV para as EAPP;
V – disponibilizarem regularmente os seus balanços patrimoniais.

Parágrafo único. As EAPP que não cumprirem os requisitos acima quando da 
aprovação do presente estatuto, poderão filiar-se tendo o prazo de um ano para 
adequarem-se às exigências do presente artigo.

Art. 11. O Conselho Curador poderá excluir do quadro de associadas do FGRS, 
por justa causa, a instituição que:

I – não efetuar o pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 5 (cinco) par-
celas alternadas das contribuições associativas;
II – descumprir quaisquer de seus deveres previstos no presente Estatuto;
III – for extinta ou dissolvida por qualquer motivo;
IV – realizar a mudança de seu objeto social, deixando de ser classificada como 
uma das instituições referidas no art. 9;
V – for condenada em decisões irrecorríveis em processos administrativos e 
arbitrais e/ou judiciais transitadas em julgado em razão de condutas ilícitas;
VI – descumprir o Regulamento, o Código de Ética ou as regras de compliance 
estabelecidas pela AAAPV para as EAPP;
VII – perder a certificação NBR ISO 9001:2015; e
VIII – for desfiliada, por qualquer motivo, da AAAPV.

CAPÍTULO II

RECEITAS E PATRIMÔNIO

Art. 8º. Constituem receitas do FGRS:

I – contribuições ordinárias e especiais das instituições associadas;
II – recuperações de direitos creditórios nas quais o FGRS houver se sub-rogado 
em virtude de pagamento de dívidas de EAPP associadas relativas a créditos ga-
rantidos; e
III – resultado líquido do FGRS e rendimentos de aplicação de seus recursos.

§ 1º. A responsabilidade das EAPP associadas é limitada às contribuições que 
estão obrigadas a fazer, observadas as condições fixadas no Regulamento do 
FGRS, não respondendo subsidiariamente pelas obrigações sociais do FGRS.

§ 2º. Se as circunstâncias indicarem, em qualquer momento, que o patrimônio 
do FGRS necessita de receitas adicionais para fazer face às suas obrigações, 
serão utilizados, observada a legislação em vigor, recursos provenientes de:

I – contribuições extraordinárias das EAPP associadas;
II – antecipação de contribuições mensais ordinárias pelas EAPP associadas;
III – operações de crédito com instituições privadas, oficiais ou multilaterais;
IV – emissão de títulos de crédito; e
V – outras fontes de recursos, por proposta do Conselho Curador do FGRS.

§ 3º. As receitas do FGRS serão utilizadas única e exclusivamente, à exceção 
das receitas previstas no § 5º, para a finalidade indicada nos artigos 2º e 3º 
deste Estatuto.

§ 4º. Todos os custos inerentes à manutenção do FGRS (inclusive a remunera-
ção dos Diretores Executivos, membros do Comitê Técnico de Assessoramento 
e demais funcionários) serão arcados pela AAAPV, na qualidade de mantenedo-
ra do FGRS.

§ 5º. Para cumprir tal finalidade, 20% (vinte por cento) da receita bruta mensal 
do FGRS será repassado à AAAPV. Esse percentual será avaliado a cada período 
de 6 meses, mediante prestação de contas.
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cado eletrônico, mensagem informando que os saldos das respectivas contri-
buições estão garantidos pelo FGRS, até o limite previsto em seu Regulamento.

Parágrafo único. O texto da mensagem a ser divulgada na forma do inciso VI:

I – será fornecido pelo FGRS às EAPP associadas até o final do mês de janeiro de 
cada ano; e
II – poderá ser divulgado no corpo de outras comunicações enviadas pela EAPP 
associada a seus associados, desde que com destaque e tamanho de fonte no 
mínimo igual ao do restante do texto da comunicação.

CAPÍTULO IV

ÓRGÃOS DO FGRS

Art. 14. São órgãos do FGRS:

I – Assembleia Geral;
II – Conselho Curador;
III – Diretoria Executiva;
IV – Conselho Fiscal;
V – Comitê Técnico de Assessoramento; e
VI – Comitê de Compliance.

Parágrafo único. Os integrantes dos órgãos do FGRS não respondem subsidi-
ária ou solidariamente pelas obrigações sociais do FGRS, nos termos do art. 46, 
V, do Código Civil.

Art. 15. A Assembleia Geral, órgão deliberativo máximo do FGRS, é integrada 
por todas as EAPP associadas, cabendo-lhes a prerrogativa do exercício do di-
reito de voto, observadas as seguintes regras:

I – somente poderão votar as EAPP associadas que estiverem adimplentes com 
as contribuições devidas ao FGRS; e
II – cada EAPP associada terá direito a 1 (uma) unidade de voto para cada R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizados ao FGRS.

Art. 16. Até 30 de abril de cada ano, as EAPP associadas devem reunir-se em 
Assembleia Geral Ordinária para tomar as contas dos administradores, exami-
nar, discutir e votar as demonstrações financeiras, à vista dos pareceres dos 
auditores independentes e do Conselho Fiscal. 

§ 1º. Configurada qualquer das hipóteses de que trata o caput, o FGRS notifica-
rá a instituição associada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente sua 
defesa no procedimento com vistas a sua exclusão do quadro de EAPP associa-
das, apresentando os fatos e os documentos que entender adequados.

§ 2º. Decorrido o prazo de que trata o § 1º, com ou sem apresentação de defesa, 
o Conselho Curador decidirá, em 60 (sessenta) dias, a respeito da exclusão da 
EAPP associada.

§ 3º. Da decisão do Conselho Curador de excluir instituição associada na for-
ma do § 2º caberá recurso à Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação da decisão.

§ 4º. Na hipótese de exclusão, todos os valores relativos às contribuições até 
então efetuadas pela instituição excluída serão revertidos em favor e em bene-
fício do FGRS.

Art. 12. A instituição associada poderá desligar-se do quadro de associadas ao 
FGRS a qualquer momento, desde que comprove não deter saldo de operações 
objeto de garantia ordinária ou especial proporcionada pelo FGRS.

Art. 13.  São deveres das instituições associadas:

I – cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regulamento e o Regimento Interno;
II – comparecer e votar nas Assembleias Gerais;
III – honrar pontualmente as contribuições, conforme critérios estabelecidos;
IV – informar e enviar ao FGRS, conforme instruído pela Diretoria Executiva, 
todos os dados necessários que permitam a identificação dos beneficiários;
V – disponibilizar ao FGRS:

a) até 30 de abril, e sempre que solicitado, cópia das demonstrações financeiras 
exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Banco Central do Brasil 
(BACEN) e dos demais órgãos do sistema financeiro nacional (inclusive o ba-
lanço patrimonial, devidamente auditado por auditoria independente indicada 
pelo FGRS); e
b) as informações consolidadas, para fins estatísticos, sobre as contribuições 
dos associados, objeto de garantia pelo FGRS, elaboradas de acordo com o que 
for determinado pelo FGRS, bem como todos os eventos ocorridos em cada pe-
ríodo, os insatisfeitos, em aberto e/ou recusados (com natureza e motivação).

VI – divulgar a todos os seus associados, no mês de fevereiro de cada ano, de 
modo amplo e abrangente, por meio de correspondência impressa ou comuni-
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II – deliberação mediante, no mínimo, 2/3 (dois terços) das unidades de voto 
das instituições associadas presentes à assembleia.

§ 1º. Aprovada a reforma do Estatuto ou do Regulamento pela Assembleia Ge-
ral, a respectiva proposta deverá ser encaminhada ao BACEN para exame e sub-
missão ao Conselho Monetário Nacional.

§ 2º. Uma EAPP associada pode fazer-se representar por outra, mediante pro-
curação com poderes específicos para cada Assembleia Geral.

§ 3º. À mesma EAPP associada só poderá ser outorgada poderes para represen-
tar outras 3 (três) EAPP associadas.

Art. 23. Para a destituição de membros do Conselho Curador, é necessário um 
quórum para deliberação de maioria qualificada dos presentes das unidades de 
voto das instituições associadas.

CAPÍTULO V

ADMINISTRAÇÃO DO FGRS

Art. 24. O FGRS será administrado pelo Conselho Curador e pela Diretoria Exe-
cutiva, observados os seguintes procedimentos para a eleição dos membros do 
Conselho Curador:

I – a eleição dos membros do Conselho Curador será feita por votação em cha-
pas, contendo o nome dos candidatos a titulares ou a suplentes para todos os 
cargos em disputa, as quais deverão ser registradas junto à mesa tão logo divul-
gada pela Assembleia Geral a quantidade dos cargos em disputa;
II – o nome de cada candidato a titular ou a suplente do Conselho Curador de-
verá compor somente uma chapa;
III – cada EAPP associada poderá registrar somente um candidato em uma das 
chapas;
VI – será considerada vencedora a chapa que obtiver o maior número de votos 
das EAPP associadas, de acordo com os quóruns estabelecidos neste Estatuto; e
V – ocorrendo empate na votação, nova Assembleia Geral será convocada, rea-
brindo-se o prazo para apresentação das chapas.

Art. 25. O Conselho Curador será constituído por 5 (cinco) membros efetivos 
e igual número de suplentes, pessoas naturais residentes no País, pertencentes 
aos quadros diretivos das EAPP associadas e adimplentes com suas obrigações. 

Art. 17. A cada 3 (três) anos as EAPP associadas devem reunir-se em Assem-
bleia Geral Ordinária para eleger os membros do Conselho Curador.

Art. 18. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada para delibe-
rar sobre outros assuntos de interesse do FGRS, inclusive para eleger membros 
do Conselho Curador e do Conselho Fiscal na hipótese de vacância de cargos, 
caso em que os eleitos deverão completar o prazo dos mandatos vagos.

Art. 19. A Assembleia Geral será convocada, com no mínimo com 30 (trinta) dias 
de antecedência, mediante envio de carta com aviso de recebimento ou correio 
eletrônico com a indicação da ordem do dia, que deverá permanecer, por todo o 
período entre a convocação e a assembleia, no sítio do FGRS na internet: 

I – pelo presidente do Conselho Curador, por sua iniciativa ou a pedido de 2 
(dois) ou mais de seus membros;
II – por 2 (dois) ou mais membros do Conselho Curador signatários do pedido 
ao presidente do Conselho Curador referido no inciso I, caso esse não promova 
a publicação do aviso de convocação dentro de 10 (dez) dias contados do rece-
bimento do pedido;
III – por iniciativa de EAPP associadas que representem em conjunto, no míni-
mo, 33% (trinta e três por cento) dos votos; ou
VI – pela Diretoria Executiva da AAAPV.

Art. 20. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo presidente do Con-
selho Curador que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos.

Parágrafo único. Na ausência do presidente do Conselho Curador, a Assem-
bleia Geral será instalada por qualquer dos conselheiros, cabendo às EAPP as-
sociadas presentes eleger o presidente da assembleia.

Art. 21. A Assembleia Geral será instalada com qualquer número de EAPP as-
sociadas presentes e suas deliberações serão tomadas por maioria simples dos 
votos participantes da assembleia.

Art. 22. Aplicam-se às deliberações que tiverem por objeto a reforma do Estatu-
to ou do Regulamento do FGRS ou a eleição de membros do Conselho Curador 
os seguintes quóruns:

I – instalação em primeira convocação com a presença de, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais uma das unidades de voto das EAPP associadas e, 
nas convocações seguintes, até que se alcance a presença de, no mínimo, 1/5 
(um quinto) das unidades de voto das EAPP associadas; e
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Art. 29. O FGRS terá um Comitê Técnico de Assessoramento, sem funções exe-
cutivas, integrado por até 3 (três) membros titulares e até 3 (três) suplentes con-
tratados pelo Conselho Curador.

§ 1º. O Comitê Técnico de Assessoramento reunir-se-á por convocação do 
Conselho Curador, quando este decidir ouvir aquele sobre:

I – ideias, sugestões e propostas na formulação de políticas, diretrizes e estra-
tégias de atuação do FGRS no desempenho de suas finalidades;
II – operações e negócios nos quais o FGRS seja instado a participar e que 
necessitem de adequada avaliação em termos de repercussão sobre o mercado 
financeiro;
III – admissão de novos associados; e
IV – outras matérias, dentro do objeto de atuação do FGRS, que possam reper-
cutir sobre a solidez e a estabilidade do Sistema Mutualista Nacional.

§ 2º. Os membros do Comitê Técnico de Assessoramento devem ser pessoas na-
turais, com reconhecidos conhecimentos e experiência em negócios, operações 
e atividades desenvolvidas no segmento de proteção patrimonial e veicular.

§ 3º. As reuniões do Comitê Técnico de Assessoramento serão:

I – realizadas mediante livre convocação do Conselho Curador, admitida sua 
efetivação por telefone ou por meio eletrônico, mantendo-se em arquivo espe-
cífico resumo das reuniões; e
II – instaladas com a presença da maioria de seus membros.

Art. 30. A Diretoria Executiva, composta por 3 (três) diretores, sendo um deles o 
Diretor Presidente, o segundo o Diretor Tesoureiro e o terceiro Diretor de Com-
pliance, serão contratados por prazo indeterminado pelo Conselho Curador.

Art. 31. Os membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva terão sua 
posse condicionada à assinatura dos termos de posse, ciência e acordo ao Có-
digo de Conduta Ética do FGRS e compromisso de confidencialidade.

§ 1º.  Os membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva com acesso a 
informações sigilosas deverão guardar sigilo de tais informações, respondendo 
civil e criminalmente em caso de divulgação indevida, sendo certo que, ao tomar 
posse, cada conselheiro e diretor assinará um termo de confidencialidade.

§ 2º. Todas as informações pertinentes ao FGRS e suas EAPP associadas são si-
gilosas e sua divulgação indevida importará em crime e infração administrativa 
punível com multa.

Observado o disposto no art. 24, I, as chapas deverão indicar os nomes dos 
candidatos a Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Compliance.

Art. 26. O mandato dos membros do Conselho Curador será de 3 (três) anos, 
permitida uma reeleição, sendo certo que pelo menos 1/3 (um terço) dos mem-
bros do Conselho Curador será renovado em cada eleição.

§ 1º. O prazo de gestão do Conselho Curador estender-se-á até a investidura 
dos novos conselheiros eleitos.

§ 2º. Os membros do Conselho Curador serão dispensados de prestação de 
garantia de gestão.

Art. 27. O Conselho Curador deve declarar vago o cargo de membro que, sem 
causa justificada, deixar de participar de 2 (duas) reuniões consecutivas ou 5 
(cinco) alternadas, independentemente de deliberação da Assembleia Geral.

Art. 28. O Conselho Curador reunir-se-á por convocação do presidente, por 
sua iniciativa, a pedido de 2 (dois) ou mais de seus membros ou por solicitação 
da Diretoria Executiva da AAAPV.

§ 1º. Caso o presidente, dentro de 7 (sete) dias do recebimento do pedido de 
convocação não expeça o respectivo aviso, os membros do Conselho Curador 
que tiverem pedido a reunião ou a Diretoria Executiva da AAAPV, na forma do 
caput, poderão expedi-lo.

§ 2º. O aviso de convocação deve indicar a ordem do dia e ser entregue, me-
diante recibo, aos membros do Conselho Curador com 10 (dez) dias, no mínimo, 
de antecedência.

§ 3º. A antecedência referida no § 2º é dispensada quando a reunião contar com 
a presença ou representação da totalidade dos membros do Conselho Curador 
ou com atestado por escrito de todos os membros concordando com a realiza-
ção da reunião.

§ 4º. A reunião do Conselho Curador somente pode ocorrer com a presença ou 
a representação da maioria absoluta de seus membros e as deliberações devem 
ser tomadas por maioria de votos, cabendo ao presidente voto de qualidade em 
caso de empate na votação.

§ 5º. Das reuniões do Conselho Curador devem ser lavradas atas no livro pró-
prio, assinadas pelos presentes.
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I – a representação ativa e passiva do FGRS, em juízo ou fora dele, através de 
seu presidente; e
II – a administração do FGRS, de acordo com o Estatuto e o Regimento Interno.

Parágrafo único. A representação em juízo, para receber citação ou notificação, 
prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente, que 
poderá indicar, para fazê-lo em seu lugar, outro diretor ou procurador com 
poderes especiais.

Art. 34. O FGRS somente pode assumir obrigações mediante assinatura con-
junta:

I – do Diretor Presidente e do Presidente do Conselho Curador; ou
II – do Diretor Presidente em conjunto com procurador com mandato especí-
fico.

Parágrafo único. As procurações do FGRS serão outorgadas por 2 (dois) dire-
tores, sendo um deles o Diretor Presidente, e deverão conter a especificação dos 
poderes conferidos e o prazo de validade, salvo na outorga de procurações para 
fins judiciais, que poderão ser emitidas com validade por prazo indeterminado.

CAPÍTULO VI

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 35. O exercício social do FGRS coincide com o ano civil.

§ 1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva deve elaborar balan-
ço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, bem como relatório 
sobre as atividades e o resultado do período e a situação das reservas ao fim do 
exercício, com vistas à respectiva apreciação pelo Conselho Curador.

§ 2º. As demonstrações financeiras semestrais e anuais do FGRS devem ser exa-
minadas por auditores independentes e divulgadas no sítio do FGRS na internet.

Art. 36. O resultado anualmente apurado pelo FGRS deve ser registrado nas 
reservas previstas no Regimento Interno.

Art. 32. Compete ao Conselho Curador:

I – fixar o percentual da contribuição ordinária das instituições associadas 
ao FGRS, baseado no índice de risco do patrimônio protegido por cada EAPP 
associada;
II – fixar as condições das contribuições extraordinárias que as EAPP as-
sociadas devem efetuar para custeio da garantia a ser prestada pelo FGRS,  
ad referendum da Assembleia a ser convocada especificamente para esse fim;
III – fixar a orientação geral dos serviços do FGRS, especialmente as políticas 
e as normas a serem observadas no cumprimento de suas finalidades sociais e 
na aplicação de seus recursos, estabelecendo os requisitos de composição e de 
diversificação de riscos da carteira e podendo contratar terceiros para admi-
nistrá-la;
VI – aprovar o Regimento Interno e definir competências para deliberação e 
prática de atos compreendidos no objeto do FGRS;
V – indicar os nomes dos candidatos aos membros do Comitê Técnico de As-
sessoramento;
VI – contratar os membros da Diretoria Executiva;
VII – aprovar o orçamento de custeio e de investimentos do FGRS;
VIII – aprovar a admissão de novas EAPP no FGRS;
IX – aprovar a exclusão de EAPP associadas;
X – aprovar os níveis de remuneração dos membros da Diretoria Executiva e 
Comitê Técnico de Assessoramento, observado o limite global fixado pela As-
sembleia Geral;
XI – deliberar sobre os atos e as operações que, de acordo com este Estatuto ou 
o Regimento Interno, sejam de sua competência, inclusive alienação de bens do 
ativo permanente;
XII – deliberar sobre a contratação dos auditores independentes;
XIII – designar os membros e o presidente do Comitê Técnico de Assessora-
mento;
XIV – examinar o balancete mensal e manifestar-se sobre o relatório e as de-
monstrações financeiras do FGRS;
XV – deliberar sobre a contratação de seguro ou outro tipo de proteção exis-
tente no mercado para proporcionar garantia aos membros de órgãos do FGRS 
de que trata o art. 14, II, III, IV e V contra eventuais reclamações formuladas por 
terceiros em decorrência de atos praticados no exercício de suas funções insti-
tucionais, ainda que o mandato dos elegíveis já tenha encerrado; e
XVI – deliberar sobre os casos omissos.

Art. 33. Compete à Diretoria Executiva, além da prática dos atos ordinários de 
gestão:
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III – avaliar os casos de descumprimento, suspeita ou potencial descumpri-
mento das políticas, regimentos e procedimentos internos do FGRS trazidos ao 
seu conhecimento.

CAPÍTULO VIII

LIQUIDAÇÃO

Art. 42. O FGRS entrará em liquidação mediante deliberação da Assembleia Ge-
ral, competindo ao Conselho Curador nomear o liquidante.

Art. 43. Na hipótese de dissolução do FGRS, seu patrimônio será destinado às 
EAPP associadas proporcionalmente ao montante individual por elas contri-
buído, a ser rateado exclusivamente com as EAPP filiadas ativas e adimplentes 
com suas obrigações.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 44. As EAPP fundadoras terão até o dia 20/4/2019 para manifestação de 
sua vontade em associar-se ao FGRS.

Art. 45. As contribuições pecuniárias iniciar-se-ão em 60 (sessenta) dias após 
a publicação do Regulamento do FGRS.

Art. 46. Conselho Curador e Conselho Fiscal aprovarão o Regulamento até o 
dia 20/4/2019, ad referendum da AGE do dia 28/6/2019.

Art. 47. A EAPP fundadora terá carência de 6 (seis) meses e as demais EAPP 
associadas de 1 (um) ano.

Art. 48. As EAPP fundadoras terão o prazo de 18 (dezoito) meses para adequa-
rem-se à exigência do art. 10, III, deste Estatuto.

CAPÍTULO VII

CONSELHO FISCAL

Art. 37. O FGRS terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos 
e igual número de suplentes eleitos pela Assembleia Geral.

Art. 38. Compete ao Conselho Fiscal:

I – examinar os balancetes e as demonstrações financeiras do FGRS, os rela-
tórios da administração e dos auditores independentes, emitindo parecer para 
apreciação da Assembleia Geral Ordinária;
II – supervisionar as práticas contábeis do FGRS e as atividades da auditoria 
interna; e
III – monitorar a gestão de riscos e controles internos.

Art. 39. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, coin-
cidente com o mandato do Conselho Curador, permitida a reeleição, sendo certo 
que pelo menos 1/3 (um terço) dos membros do Conselho Fiscal será renovado 
em cada eleição.

Parágrafo único. A eleição do Conselho Fiscal, em chapa independente, será 
realizada na mesma Assembleia que deliberar sobre as demonstrações financei-
ras do FGRS, nos termos do art. 16. Após eleito, o Conselho Fiscal elegerá, entre 
seus membros, seu presidente e seu secretário.

CAPÍTULO VIII

COMITÊ DE COMPLIANCE

Art. 40. O FGRS terá um Comitê de Compliance, composto pelo Diretor de Com-
pliance, Presidente do Conselho Curador, Presidente do Conselho Fiscal e Di-
retor Presidente.

Art. 41. Compete ao Comitê de Compliance:

I – aprovar a alteração, edição e revisão da Política de Compliance do FGRS;
II – avaliar os casos de descumprimento de prazos e processos internos do 
FGRS, bem como pendências não sanadas, propondo as devidas soluções e cor-
reções; e

ESTATUTO SOCIAL - FUNDO GARANTIDOR CONTRA RISCOS SISTÊMICOS
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O Fundo Garantidor contra Riscos Sistêmicos (FGRS) é uma associação civil sem fins lucrativos, com 
personalidade jurídica de direito privado, instituída e mantida pela Agência de Autorregulamentação das 
Entidades de Autogestão de Planos de Proteção contra Riscos Patrimoniais (AAAPV). 

O que é o FGRS?

Proteger, no caso de insolvência de uma EAPP filiada, os associados e/ou cooperados que utilizam o 
sistema de proteção mútua para cobertura de seu patrimônio. Na prática, caso uma EAPP filiada entre 
em estado de insolvência, o FGRS atuará cobrindo os eventos de Perda Parcial e Total que estejam 
abertos e ainda não indenizados, sempre agindo de acordo com os limites de garantia ordinária previstos 
no Regulamento Interno.

Qual a finalidade do FGRS?

Segurança para todos os envolvidos no sistema de proteção mútua do Brasil. Com o advento do fundo, 
os associados e/ou cooperados das EAPP filiadas possuem uma garantia necessária, porém inédita 
nesse segmento, o que traz mais credibilidade e melhora a percepção do mercado com relação às 
Mútuas.

Quais os benefícios que o FGRS traz ao mercado?

O fator de contribuição é de 0,00525% sobre o valor de tabela FIPE do veículo. Exemplificando: um 
automóvel avaliado em R$ 30.000,00 terá a contribuição estipulada em R$ 1,57 (Um real e cinquenta e 
sete centavos).

Qual o valor das contribuições feitas ao FGRS?

Os valores disponíveis em caixa serão rentabilizados através de um fundo de investimentos, do qual o 
FGRS é o titular de todas as quotas. A política de investimentos adotada está prevista no Estatuto Social 
do FGRS e deverá ser seguida à risca.

Enquanto não houver utilização do FGRS, o que será feito com os 
recursos em caixa?

Embora sejam duas instituições distintas, a AAAPV é a criadora e mantenedora do FGRS, por esse 
motivo, somente serão aceitos no FGRS EAPP que sejam filiadas à AAAPV. 

Qual a ligação do FGRS com a AAAPV?
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Não. O FGRS é constituído para amparar os associados e/ou cooperados no caso de insolvência. As 
contribuições são feitas nesse sentido e o objetivo não é se tornar um investimento. O FGRS é similar às 
próprias mútuas filiadas nesse aspecto: quando um associado e/ou cooperado deseja se desligar ou 
passa algum tempo sem utilizar os benefícios da proteção mútua, o mesmo não possui o direito de 
solicitar o recebimento dos valores já pagos, pois durante o período em que ele contribuiu, ele estava 
amparado. A situação é a mesma.

Após determinado tempo contribuindo, as EAPP filiadas poderão 
efetuar resgates dos valores depositados no FGRS?

Não. De acordo com o Regulamento, quando o fundo atingir 2% da FIPE EXPOSTA as contribuições 
serão interrompidas e assim permanecerão enquanto o nível se mantiver em 2% da FIPE exposta.

As mútuas vão contribuir eternamente para o FGRS?

Sim. A intenção dos fundadores - e isso ficou consignado na ata de fundação - é que, num futuro a médio 
prazo, quando o FGRS estiver suficientemente robusto ele se transforme em uma resseguradora. Então, 
cada participante será acionista dessa futura sociedade anônima, proporcionalmente ao seu quinhão de 
contribuições vertidas para o FGRS

Poderá haver um outro destino para o Fundo no futuro?

FGRS
Fundo Garantidor de Riscos SistêmicosPERGUNTAS FREQUENTES

or
ompanhar 

estipulados no Regulamento Interno.

Na cobertura das garantias dinárias, sim. O FGRS também realizará o monitoramento das EAPP filiadas 
com o intuito de ac a saúde financeira das mesmas e propor medidas a serem adotadas com o 
propósito de reduzir os riscos de insolvência.     

O FGRS atuará somente em casos de insolvência?

A própria EAPP filiada. Obviamente, o FGRS terá à sua disposição ferramentas que possibilitem saber que 
determinada EAPP está indo para um caminho de risco, mas a função do Fundo, nesse caso, será de 
advertir a EAPP para que a insolvência seja evitada.

Quem declara a insolvência de uma EAPP filiada?

Como já citado anteriormente o FGRS terá, à sua disposição, ferramentas que possibilitarão o 
acompanhamento da saúde da operação das EAPP filiadas, tendo acesso aos dados necessários para 
realizar o Cálculo de Probabilidade de Ruína. Além disso, haverá um corpo técnico com profissionais 
capacitados para analisar e auditar esses dados e, dessa forma, prevenir fraudes. O FGRS também pode, 
de acordo com seu Regulamento Interno, instalar auditoria a qualquer tempo para apurar as operações da 
EAPP filiada no que diz respeito à sua saúde financeira e risco de insolvência. O FGRS, detectando uma 
conduta que coloque em risco a operação da EAPP filiada poderá, com base em critérios técnicos, 
advertir a mesma e indicar uma mudança de postura. Caso a EAPP não adote as recomendações do 
FGRS e continue agindo de maneira a colocar em risco sua operação, o FGRS poderá, seguindo as 
normas estatutárias e regimentais, proceder com a exclusão da EAPP, cabendo recurso e direito ao 
contraditório a ser exercido pela mesma.

Quais mecanismos de defesa contra fraudes o FGRS tem à sua 
disposição?

Não. O FGRS pode auditar, advertir, instruir e até mesmo excluir, mas nunca interferir de forma ativa na 
gestão de uma EAPP filiada, a não ser que a EAPP em questão procure o FGRS para declarar sua 
insolvência e acionar o mesmo para que os seus associados e/ou cooperados com eventos abertos 
possam receber as garantias ordinárias, respeitando os limites para cada tipo de evento e veículo 

O FGRS tem poder de intervenção, como por exemplo o de decretar 
direção  fiscal  numa  EAPP  filiada?

FGRS
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